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7ª Reunião da Câmara Técnica de Educação Ambiental

02 de Março de 2005

Local: Sala 606, do Centro de Treinamento do Ibama – CENTRE, localizado no Setor de Autarquias Sul –SAS, qd. 5, lt. 5, bl. “H”, Brasília/DF.
(Transcrição ipsis verbis)

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Bom dia. Nós já podemos abrir a 7ª Reunião da Câmara Técnica de Educação Ambiental. Eu fico sonhando para acontecer essas reuniões, mas porque eu gostaria muito, muito, muito de nós conseguirmos encontrar caminhos para fortalecer a educação ambiental e caminhos que sejam, que se transformem em políticas de educação ambiental continuadas. E essa é uma grande dificuldade que nós estamos encontrando, que é como é que nós conseguimos encontrar esses caminhos permanentes e formais de inserir a educação ambiental nas políticas públicas no Brasil, e não uma educação ambiental pro-forma, uma educação ambiental completamente desvinculada de uma grande utopia que nós devemos seguir, que é construirmos sociedades sustentáveis? Como é que nós podemos contribuir com essa Câmara Técnica na construção dessas sociedades sustentáveis? E essa é uma grande preocupação, e para isso é que nós estamos aqui e nós temos que focar nisso daí e, especialmente, pensando no fato de que a educação ambiental é muito pouco... Se fala muito em educação ambiental, nunca se falou tanto em educação ambiental, no entanto, a primeira coisa que é colocada de escanteio na hora de qualquer projeto a ser executado ou na hora de qualquer priorização de recursos humanos para qualquer coisa é a educação ambiental que cai fora. E nós temos que conseguir reverter isso daí porque se num plano, assim, completamente discursivo as pessoas dizem que só com educação ambiental a gente consegue mudar a realidade de todo o impacto ambiental que se tem feito e tal e de toda destruição ambiental e essa falta total de relação com a vida, com os seres vivos que é todo um sistema econômico, tecnológico, com tecnologias que são longe de serem brandas, tão dominando todo o cenário político e social, tecnológico e científico atualmente, as pessoas dizem isso, elas percebem isso, no entanto, elas não estão dispostas em  investir energia, tempo e recursos na transformação dessa realidade que é uma realidade que foi construída pelos seres humanos e nós podemos desconstruir, mas como é que a gente desconstrói isso de dentro do sistema e legalmente numa instância que é o CONAMA e que exclui a educação ambiental direto das questões mais importantes em que eles lidam? Ou quando se fala de educação ambiental acaba sendo assim: ah, as crianças, a gente tem que trabalhar com as crianças, como se os adultos a gente pudesse matar todos eles e recomeçar tudo. Não, a gente aprende a qualquer momento e educação ambiental não é só no ensino formal. Educação ambiental deveria entrar pelos poros das pessoas e como é que a gente faz isso? Como que a gente consegue colocar o planeta em mente em cada decisão de cada pessoa que está atuando em todas as situações? Desde as pessoas que estão trabalhando na limpeza dos segmentos que a gente trabalha, que a gente atua e que acaba usando produtos químicos que são extremamente nocivos, acaba desperdiçando energia porque não tem o menor contato e não é culpa deles, a culpa é de quem? E como é que a gente pode transformar isso? Não tem o menor contato com o todo. E eu estou assim discursiva hoje porque eu acordei muito preocupada. Ontem nós conversamos sobre como é que nós podemos fazer isso nessa Câmara Técnica e eu acordei super preocupada com isso. É a nossa oportunidade, eu acho que é um privilégio nós podermos trabalhar juntos e fazer essa coisa avançar, mas como fazer essa coisa avançar, se há todo um sistema que nos impede? Então, o que nós temos de usar, eu não quero nem dizer armas porque eu sou por uma cultura da paz total, nós temos que usar os mesmos artifícios ou o mesmo discurso que o sistema que está estabelecido utiliza que é atuar nas políticas e de uma forma de resoluções e de discussão dessas ações que são sempre desconsideradas. Então, diante desse sermão, eu acho que nós poderíamos ler a ordem do dia e explicar como é que isso vai acontecer durante o dia e dizer para vocês que nós temos muito pouca possibilidade de mudança nesses horários porque está tudo baseado em convites de pessoas que vêem de fora. Então, o primeiro assunto seria, nós teremos que indicar um relator da Câmara Técnica e o outro assunto que nós devemos tratar é a indicação do representante da Câmara Técnica para o Comitê Assessor do Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental, o terceiro assunto é a análise da proposta de resolução para a regulamentação de Centros de Educação Ambiental pelo Fábio Deboni que está aqui conosco já e nós temos que terminar esse assunto até o 12h, eu acho que isso é possível apesar do atraso que nós estamos começando e os assuntos da tarde, das 14h às 15h nós convidamos a Câmara Técnica de... Não chama educação ambiental, mas é o equivalente a educação ambiental, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e o Presidente da Câmara Técnica estará aqui conosco e representações que são daqui de Brasília dessa Câmara Técnica virão participar da nossa reunião conjunta por uma hora para gente criar a agenda, é basicamente isso, para nós começarmos a nos conhecer e um último assunto é uma exposição que vai ser mais um diálogo conosco sobre o enfoque da educação ambiental na atuação do Ministério Público Federal e no licenciamento ambiental de grandes empreendimentos. E aqui eu queria muito, já de antemão, agradecer o Ministério Público por estar colocando a nossa disposição uma Procuradora do Ministério Público Federal e que virá dialogar conosco sobre caminhos e possibilidades e situações e de como é que nós podemos também criar uma pauta mais dura com relação a isso na educação ambiental na nossa Câmara Técnica. E vieram duas pessoas aqui do Ministério da Saúde que viram essa nossa pauta no CONAMA e ficaram muito interessados em participar dessa ação e eu os convidei para participarem também com os Recursos Hídricos porque saúde pode se inserir muito bem nesse fortalecimento que a gente tanto precisa. Então, nós podemos começar pelo primeiro tema da pauta que é indicação do Relator da Câmara Técnica. Então, ao invés de indicar eu gostaria de saber se tem alguém aqui que gostaria de ser um voluntário e de se indicar para ser o nosso Relator ou Relatora.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Rosa.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Não, meu bem, eu sou desatenta, desconcentrada. Eu indico a nossa amiga Bibliotecária que é centrada.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu gostaria primeiramente de dar bom dia a todo mundo e um esclarecimento aqui de quais são os representantes da Câmara Técnica que estão presentes hoje aqui. Tem eu, tem o Walmir, tem a Rosa, Raquel. Então, a gente tem que escolher um relator de nós quatro, na verdade.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Isso que era a minha pergunta. Eu não sei, pelas regras, se pode ser alguém... Por exemplo, a Eneida do Ministério da Educação. Aliás,  a gente poderia se apresentar, todo mundo se conhece, mas eu acho que vale a pena a gente dar uma rodada de apresentações.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Daisy , CONAMA.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Sou Fábio, Diretoria de Educação Ambiental, MMA.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Sou Eneida, Coordenação Geral de Educação Ambiental do MEC.

Daniel Mariane de Abreu - CONAMA/MMA
Daniel, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, MMA.

Fábio Lavor Teixeira – SRH/MMA
Fábio, Secretaria Executiva do Conselho Nacional dos Recursos Hídricos, MMA.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu já me apresentei. Rafael novamente, sou lá da Amazônia e estou muito feliz de estar aqui com todos e todas.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Walmir, eu sou do Sul da Bahia. Represento a Região Nordeste no CONAMA e fui indicado para Câmara Técnica de Educação Ambiental.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Sou Rosa do Governo do Estado do Paraná, da Secretaria do Meio Ambiente e Educação Ambiental.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Luciana, Ministério Público Federal, Câmara de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Sou Luiz da Agência Nacional de Águas, Superintendência de Tecnologia e Capacitação.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu sou Raquel do Ministério da Educação. Então, voltando ao nosso Relator. Daisy, você sabe se pode ser ou se tem de ser um membro oficial da Câmara Técnica pode ser alguém...

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Eu vou dizer, assim, já sem olhar o Estatuto. É o seguinte, teria que ser já alguém da Câmara Técnica porque se caso a Eneida não puder vir porque ela é só uma convidada. Então, tem de ser alguém que está na Câmara Técnica.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Raquel, como é que ficou aquela menina que estava fazendo parte...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA) 

É o próximo ponto de pauta. Rafael, você quer ser? Aí pronto, a gente passa para o segundo item de pauta.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu posso ser o Relator da Câmara Técnica. 

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Não precisa olhar...

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu tenho certeza que tem de ser o membro da Câmara Técnica.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Não quer que eu leia?

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Pode ler.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Não teria cabimento serem pessoas que não são da Câmara Técnica.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Diz assim: “os Presidentes das Câmaras Técnicas designarão, dentre os seus membros, Relator para as Câmaras Técnicas”.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Consagrado.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu posso ser Relator, mas eu gostaria de apoio dos companheiros e companheiras para realizar tal atividade, mas sem prejuízo vai ser legal.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Muito obrigada e agora vamos passar ao segundo ponto que é esse que o Walmir já trouxe, que é a indicação da representante da Câmara Técnica para o Comitê Assessor do Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental. Até agora foi um processo um pouco estranho e eu aproveitei para conversar com o pessoal dos ARGONAUTAS porque as ONG’s se organizam como ONG’s em geral numa outra instância, na participação delas no CONAMA e muitas vezes elas indicam pessoas que são de uma ONG e que podem participar representando aquela ONG em algumas instâncias. No caso aqui nós achamos que ficava muito complicado uma pessoa que não participa da Câmara Técnica ir representar essa Câmara Técnica numa outra instância, mesmo porque ela tinha muitas dificuldades de ter a visão da Câmara Técnica nas reuniões da outra instância e vice/versa, não era ela que trazia as decisões e definições e problemas do Comitê Assessor para Câmara Técnica ficava um caminho completamente truncado. E ela concordou que realmente não fazia sentido isso daí e o pessoal dos ARGONAUTAS que foi quem indicou a Cimara a participar como a representante da Câmara Técnica, também nós conversarmos e nós vimos que tinha uma série de problemas de comunicação nessa situação e agora, então, está aberto para indicação desse representante para o Comitê Assessor. E eu gostaria de adiantar que o Comitê Assessor vai ter...  E que essa pessoa vai representar no Comitê Assessor e o Comitê Assessor vai ser chamado para ser a Comissão Organizadora, uma parte da Comissão Organizadora da Conferência Nacional Infanto Juvenil também. Então, vai ter uma participação que vai trazer para cá, para Câmara Técnica do CONAMA também os andamentos da Conferência.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu gostaria de solicitar a Raquel... Primeiro eu gostaria de saber se você está participando diretamente do Comitê. Você está participando diretamente? 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Do Comitê Assessor? Como Coordenadora de Educação Ambiental do MEC eu sou do Órgão Gestor e o Órgão gestor é composto pelo Marcos Sorrentino da Diretoria de Educação Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e pela Coordenadora do MEC que sou eu, no caso. E esse Órgão Gestor é que tem o Comitê Assessor, que tem o Comitê que assessora na implementação da política nacional de educação ambiental.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Então, eu gostaria de solicitar a você que fizesse um breve, sintético apanhado do desenvolvimento das atividades desse Comitê para saber qual é a possibilidade da Câmara Técnica disponibilizar um membro para coordenar essa interlocução entre essas duas instâncias. Coordenar a interlocução para que a gente veja perfil, não o perfil, mas quem seria, assim, uma pessoa que iria representar a Câmara Técnica de maneira positiva, que poderia fazer essa interlocução. Eu gostaria que você fizesse um breve, bem sintético só para gente entender um pouco o processo.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu imaginei que isso fosse acontecer e eu trouxe o Decreto que cria o Órgão Gestor. O Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental, conforme eu disse, é composto pelos dois Ministérios com seus respectivos representantes. E o Comitê Assessor da Política Nacional de Educação Ambiental se reúne periodicamente, uma base de três em três meses, quatro vezes ao ano e ele tem os seguintes membros. Um representante do Setor Educacional Ambiental indicado pelas Comissões Estaduais Interinstitucionais de Educação Ambiental, que são as CIEA’s. No caso, atualmente essa representante é a Maria Ludetana, que você conhece, e a Ana Paula Moraes do Mato Grosso do Sul, mas quem é a representante mesmo e que é a Coordenadora mesmo de todas as CIEA’s, a representante pela CIEA’s é a Ludetana. Um representante do Setor Patronal, que é indicado pelas Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio e da Agricultura. Um representante do Setor Laboral, indicado pelas Centrais Sindicais e no caso são a CUT e a Força Sindical que participam. Do Setor Patronal é a CNI e a CNC, que é a Confederação Nacional de Comércio. Um representante da Organizações Não Governamentais que é indicado pela ABONG, até agora era a Viviane Amaral que é do ECOR, mas está vago o cargo e a ABONG já afirmou que não tem interesse em participar do Comitê Assessor e nós estamos convidando, como convidados porque isso é a possibilidade da Lei, o Fórum Brasileiro de ONG’s. Um representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, da OAB que também não participa muito. Um representante dos Municípios indicado pela ANAMMA que era o Sommer, mas agora mudou a Prefeitura de Blumenau, no caso, e nós não sabemos, estamos aguardando, inclusive, para participação na Câmara Técnica. Um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – SBPC, que você também conhece é a Valdinete Conceição do Socorro Oliveira Costa que também é Paraense do Museu Goeldi. Um representante do Conselho Nacional do Meio Ambiente do CONAMA que era a Cimara e que agora esta posição nós temos que definir. Um representante do Conselho Nacional da Educação do CNE. Um representante da União dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME e quem participa é uma pessoa do Rio Grande do Sul, da UNDIME do Rio Grande do Sul, de Arroio dos Ratos do Rio Grande do Sul, Arroio dos Ratos, só podia ser do Rio Grande do Sul. UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, que são os Secretários de Educação de todos os Municípios do Brasil. Um representante do IBAMA, que é o Elísio. E um representante da Associação Brasileira de Imprensa foi indicado o Carlos Chagas, mas também... Um representante da ABEMA, que é a Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente, que é o José de Paula Moraes Filho que é de Goiânia. Pronto, e com a possibilidade de nós trazermos sempre convidados e no caso os convidados que nós estamos trazendo são do Fórum Brasileiro de ONG’s.
Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Qual o número desse Decreto? 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Não lembro. Deixa eu ver, 4281 de 25 de junho de 2002. É um anexo dois da Política Nacional de Educação Ambiental. Você quer saber também o que compete ao Comitê Assessor? Gostaria? “O que compete ao Órgão Gestor é avaliar, intermediar os programas e projetos de educação ambiental, observar as deliberações do CONAMA e do CNE, do Conselho Nacional de Educação, apoiar o processo de implementação e avaliação da Política Nacional de Educação Ambiental, sistematizar e divulgar diretrizes nacionais garantindo o processo participativo na educação ambiental, estimular e promover parcerias em instituições públicas e privadas, promover o levantamento de programas e projetos envolvidos na área de educação ambiental, assegurar que sejam contemplados como objetivos do acompanhamento e avaliação das iniciativas de educação ambiental, a orientação e consolidação de projetos, incentivos e multiplicação de projetos bem sucedidos e a compatibilização com os objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental”. Essas são as competências do Órgão Gestor. E fica criado o Comitê Assessor com o objetivo de assessorar o Órgão Gestor integrado por esses representantes todos que eu acabei de mencionar. E é dessa forma que a gente está atuando. Nós já fizemos algumas reuniões do Comitê Assessor em função também do PRONEA, que foi feita uma consulta pública e tudo isso, juntamente com o Comitê Assessor, e uma série de atividades nesse sentido, inclusive, agora vai entrar a 2ª Conferência Nacional de Educação Ambiental e eles como parte da Comissão Organizadora Nacional juntamente com outros membros porque como está entrando a questão da diversidade nós vamos incluir outros membros que sejam do Conselho Nacional de Igualdade Racial. E eu tenho uma proposta a fazer, que é nós mantermos com a sociedade civil que eu acho bastante importante mais uma representação da Sociedade Civil.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu vejo que é de grande importância para nós, assim, eu acho que é muito importante esse papel do Comitê Assessor do Órgão Gestor da Política Nacional do Meio Ambiente e eu vejo que também concordo com a Raquel de manter a Sociedade Civil nessa interlocução porque ontem mesmo eu lembro que nós estávamos avaliando um pouco, assim, o processo da Conferência Nacional do Meio Ambiente, só para fazer um aparte aqui e que lá aparecia um dado que 47% das pessoas que foram mobilizadas para à Conferência Nacional do Meio Ambiente, vamos dizer assim, eram da Sociedade Civil, eram das ONG’s. Então, ver, assim, como as ONG’s têm essa capacidade de mobilizar, de estar mostrando como acontece o processo para a sociedade mesmo. E sem mais delongas, eu gostaria de indicar o meu amigo Walmir do Carmo do GRAMA para fazer essa interlocução.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Inclusive eu cheguei até a ir a uma reunião, mas Cimara chegou e eu falei: olha, como você foi indicada, fique para não criar atrito com as ONG’s.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Então, só para concluir. Eu acho que é normal também, a gente tem esse contato já há muitos anos, o pessoal lá dos Institutos Ambientais e os ARGONAUTAS nós articulamos o Fórum Brasileiro, enfim, e lá no Pará a gente vem trabalhando na lógica mesmo da Conferência Nacional Infanto Juvenil, o Fábio deve saber, a Raquel também já esteve lá participando dos encontros de formação de professores e jovens e nós participamos diretamente da Conferência Infanto Juvenil, mas eu vejo que a gente tem de ampliar. Eu vejo até que esse processo está fortalecido lá no Pará, eu acho que a gente tem de ampliar para outras regiões e é por isso que eu estou indicando aqui o Walmir porque eu penso, assim, lá no Pará a gente já tem o acúmulo na Conferência Infanto Juvenil, já tem um acúmulo na participação do Comitê Assessor, já tem a Ludetana que apesar de ser Governo, mas também nós temos uma interlocução muito legal com a Ludetana, a Ludetana é uma pessoa muito legal para fazer as coisas, é claro que têm críticas e tudo mais e é normal, Governo e Sociedade Civil, sempre vai ser assim. E a Valdinete que é lá do Museu Emílio Goeldi que também tem uma boa comunicação com a gente. Então, a gente não vê prejuízo dos ARGONAUTAS ficar nessa interlocução, a gente está sabendo o que está acontecendo, a Ludetana sempre passa o informe, a Valdinete quando eu encontro em ela também ela passa os informes desse processo. Então, eu gostaria de sem mais delongas indicar o nosso Companheiro Walmir para fazer essa interlocução entre a Câmara Técnica e o Comitê Assessor.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Rosa, você gostaria de se manifestar?

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Eu só me preocupo, na verdade, com o custo benefício da reunião desse dia de hoje. Eu acho o que dia está bem pesado e acho que tínhamos de ter alguém para cronometrar, eu acho, que as inserções para gente poder vencer essa pauta que é bem carregada.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Ok, então, fica a indicação do Walmir como representante da Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA para o Comitê Assessor do Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental. Muito obrigado. Discurso.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Gostaria de agradecer a indicação e dizer que é mais um acúmulo para gente, mais uma responsabilidade e vou tentar cumprir dentro das minhas possibilidades para dar conta de tanta coisa que a gente já tem. Como não tem mais ninguém para ser indicado aqui, só a gente mesmo, eu tive de ser indicado. Obrigado, Rafael, pela indicação. E dizer, assim, quando a gente se referir a Governos a gente ter um pouquinho de cuidado porque a sociedade tem de ter sempre algum mandatário e têm muitos companheiros nossos que estão hoje na esfera governamental, muitos ambientalistas que foram trazidos para, eu acho, que ajudar mesmo na Política Nacional do Meio Ambiente e “têm Governos e têm Governos”, é preciso que a gente faça essa diferenciação porque a gente não pode taxar todos como ontem a Patrícia colocou que tinha índio pedindo socorro às indústrias porque os ambientalistas estavam proibindo as atividades deles. Quer dizer, “têm ambientalistas e têm ambientalistas”, então, é preciso fazer esse diferencial porque, assim, às vezes as pessoas se sentem ambientalistas achando que as outras pessoas não são. Todos nós somos ambientalistas. Agora têm pessoas que tem o olhar diferenciado sobre determinado assunto, aquilo que a gente conversava ontem, tem pessoas que tem olhar sobre o que é preservação, quer dizer, o garimpeiro, por exemplo, ele quer achar ouro e não quer se importar com os danos que vai causar à natureza. Então, ele está ali pela sobrevivência, é preciso que a gente também tenha um pouco de cuidado quando fizer esses parâmetros de comparação do que é ambientalista ou o que não é porque na realidade todo mundo vive do planeta, todo mundo quer água, todo mundo quer ar, todo mundo quer os benefícios que a própria indústria produz para gente. Muito obrigado.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Muito obrigada. Então, nós podemos passar imediatamente para o próximo ponto de pauta e o teto para este ponto de pauta é 12h ou 12h15. Você tem uma hora e meia, Fábio, para gente trabalhar nesse debate e no período da tarde, como eu já mencionei, nós temos horários marcados e agenda. Então, nós temos que interromper para o almoço e recomeçara agenda.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu acho que o tempo é mais que suficiente, Raquel. Fábio da Diretoria de Educação Ambiental, MMA. Eu quero só fazer um breve resgate de como a gente chegou nessa proposta e o que a gente quer com ela para até ficar mais fácil da gente fazer a discussão. Eu queria saber se todo mundo recebeu essa informação, esse material, a Daisy está com algumas cópias aí. Na última Reunião, na 6ª Reunião dessa Câmara Técnica em dezembro eu trouxe essa proposta da gente construir aqui juntos esse processo de resolução para Centros de Educação Ambiental e a gente firmou aí alguns encaminhamentos que era da gente levar essa discussão para o âmbito dos Centros de Educação Ambiental e aí tentar trazer já uma proposta mais consolidada que é esse documento que está disponível. Isso foi feito aí ao longo de um mês e meio um tempo um pouco apertado, mas a gente conseguiu chegar há alguns consensos. O que a gente, na verdade, quer com isso? E, talvez, isso ajude a gente a tirar encaminhamentos dessa nossa discussão. O que se quer com essa proposta basicamente é que a gente consiga diferenciar o que é Centro de Educação Ambiental do que não é. Isso é uma preocupação que vem na medida que atualmente muitos Centros ou muita iniciativas de educação ambiental que se dizem como sendo Centros estão surgindo em todos os cantos do País e nem sempre elas têm o objetivo central, cabal que é a educação ambiental, muitas delas têm outros objetivos que não seja esse, visam lucro, visam outras... o próprio marketing. Então, é fundamentado nessa preocupação que a gente traz essa proposta dessa regulamentação, dessa resolução para centros. Então, a discussão girou em torno disso e a gente conseguiu chegar a esse documento que tem aí essas considerações. A proposta que a gente conversou e encaminhou em dezembro do ano passado era de que a gente faria esse mês de meio de discussão, traria essa proposta, faria a discussão aqui e tiraria os encaminhamentos que a Câmara Técnica considerar pertinente, a gente levaria de novo para os espaços dos Centros, a gente tem previsto o encontro Nacional agora em maio em Vitória, onde a gente vai debruçar sobre essa proposta presencialmente e aí esse coletivo de Centros vai tirar uma posição com relação a essa proposta de resolução. Então, eu estou fazendo só um resgate para gente se situar nesse processo. E aí agora eu queria abrir para saber se há considerações sobre o documento e como que a gente pode encaminhar essa discussão.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Posso interromper? Eu gostaria de ler... Eu tenho uma deliberação da Conferência Nacional do Meio Ambiente que é bastante interessante se pensar na relação com os Centros que é uma deliberação que diz o seguinte. “criar núcleos permanentes de educação ambiental nas escolas oficiais de ensino básicos e do ensino superior”.  É uma deliberação muito vaga, mas aponta para essa direção da necessidade de se criar Centros, coisas permanentes, núcleos permanentes de educação ambiental. E a minha... Eu gostaria de dar a palavra, até interrompendo a seqüência das coisas, ao Nilo, se ele gostaria de dizer alguma coisa, de se apresentar. Eu acho que todo mundo conhece o Nilo, mas você poderia se apresentar e até orientar esse debate.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Nilo Diniz, Diretor do CONAMA. Olha, nós demos uma rápida olhada, não pudemos fazer no CONAMA uma análise, inclusive, em relação ao mérito da proposta porque o tempo foi bastante apertado entre o momento que a gente viu e já aqui em cima com a reunião marcada, então, nós não pudemos fazer uma análise detalhada sobre a resolução, mas nós fizemos mais uma análise de procedimento e de forma. E aí, Fábio, o que a gente analisou primeiramente é que as Resoluções do CONAMA têm uma série de características que estão expressas, tanto em parte, no Regimento Interno como, principalmente, na própria, vamos dizer, jurisprudência das Resoluções, sabe? Como é que elas vêem ao longo do tempo se conformando, assim, dentro de cada um dos temas e da missão que o CONAMA tem a obrigação de tratar. Então, por exemplo, o Regimento do CONAMA quando define Resolução diz o seguinte. Resolução... O CONAMA tem, além de Resolução são, quer ver? A matéria a ser submetida... Diz assim o artigo dez do CONAMA do Regimento Interno. “A matéria a ser submetida à apreciação do plenário pode ser apresentada por qualquer Conselheiro e constituirá de: primeiro, Resolução quando se tratar de deliberação vinculada a diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos a proteção ambiental e ao uso sustentável dos recursos ambientais”. A segunda figura que o plenário do CONAMA pode criar para deliberar sobre alguma matéria é Proposição. “Quando se tratar de matéria ambiental a ser encaminhada ao Conselho de Governo ou as Comissões do Senado Federal e da Câmara dos Deputados”. A terceira é Recomendação. Recomendação é “quando se tratar de manifestação a cerca da implementação de políticas, programas públicos e normas com repercussão na área ambiental, inclusive, sobre os termos de parceria que trata a Lei 9790 de março de 99”. O quarto instrumento é a Moção que todo mundo conhece bem. “Quando tratar de qualquer manifestação de qualquer natureza relacionada a temática ambiental”. E a quinta é a Decisão. “Quando se tratar de multas ou outras penalidades impostas pelo IBAMA em última instância administrativa e grau de recurso, ouvido previamente o Comitê de Integração de Políticas Ambientais”. Então, a primeira coisa que a gente analisou quando viu a proposta de Resolução sobre os CIEA’s foi que talvez ela não se ajustasse bem ao instrumento Resolução porque, inclusive, quando a gente pega os artigos aqui, o artigo terceiro, por exemplo, que tem uma característica conceitual, o artigo quarto difere bastante dos tipos de Resolução que o CONAMA tem trabalhado que se dirige muito para missão do CONAMA que é diretamente proteção ambiental e controle dos recursos naturais. Claro que educação ambiental é uma forma de proteção ambiental e também de conservação dos recursos naturais, mais como repercussão do que como ação direta. Então, eu avalio, assim, sem eu ter feito ainda uma análise de fundo no mérito da proposta, mas eu avalio que talvez coubesse melhor como Recomendação, só repetindo aqui, a Recomendação é “quando se tratar de manifestação à cerca de implementação de políticas, programas públicos e normas com repercussão na área ambiental”. Então, me parece bem adequado para esse tipo de Resolução, esse tipo de documento que vocês estão querendo passar pelo CONAMA porque tem um outro artigo do CONAMA também que diz o seguinte. “A Resolução que representar despesa não prevista na dotação orçamentária do Ministério do Meio ambiente deverá indicar respectiva fonte de receita”. Se sai como Resolução aqui e o CIEA’s, constituição de CIEA implica em despesa, sempre vai implicar em despesa. Então, nós temos que na mesma Resolução indicar qual é a fonte que vai bancar isso e isso é impossível de se fazer porque aqui nós estamos fazendo uma proposta que ela é descentralizada, ela não é necessariamente o Ministério que cria, o CIEA, pode ser um Órgão Municipal, pode ser o Governo Estadual e pode ser, inclusive, uma instituição privada. Então, por essas duas razões, o formato geral dela e também esse parágrafo do artigo 10º que trata a despesa que uma Resolução pode implicar, eu julgo que seria mais adequado entrar esse documento como uma Recomendação do CONAMA. O que quer dizer? Porque recomendação também?  Por que você dificilmente vai conseguir impor esse formado de CIEA de forma muito rígida no País inteiro, sempre vai haver variações e aí você vai poder estar legalmente acionando uma Prefeitura ou uma empresa pública ou privada por não estar implementando de acordo com a Resolução do CONAMA número tal aprovada no ano tal. Então, como Recomendação facilita porque a Recomendação é uma orientação geral que eu lendo aqui, fazendo a leitura dinâmica da Resolução eu tomo como, na verdade, essa Resolução como um instrumento de orientação em nível nacional sobre como é que deve ser criado, como deve funcionar, qual é o conceito essencial dos centros de educação ambiental no País, já sobre a égide da Política Nacional de Educação Ambiental e inspirado, inclusive, no Programa Nacional de Educação Ambiental. Então, eu sugeriria que saísse como Recomendação porque, inclusive, aí você não teria que discutir e alterar muito a forma que está aqui, poderia trabalhar nessa forma que está, mais conceitual, ampla, mas com uma indicação que eu acho que é interessante para quem está lá na ponta e quer criar um CIEA ter uma referência do CONAMA para orientar essa criação. Então, essa é a sugestão que eu faria para avaliar. A gente pode também, aprovado aqui nessa Câmara Técnica esse texto, ele vai ter que passar pela Câmara de Assuntos Jurídicos. Então, a Câmara de Assuntos Jurídicos também pode dar uma observada do ponto de vista da forma e da técnica legislativa se como Recomendação está adequado assim, se pode ser feito algum tipo de alteração para adequar, mas sendo Recomendação com certeza facilita também para Câmara de Assuntos Jurídicos. Esse texto na forma de Resolução lá com certeza teria muita dificuldade de ser aprovado, passaria por uma discussão dos Advogados que fazem parte da Câmara. Então, é a sugestão que eu faria e ao mesmo tempo também eu acho que a iniciativa é muito interessante porque pode ser a partir de um documento desse aprovado para o CONAMA pode facilitar bastante, especialmente, para as novas gestões municipais, os novos Prefeitos que assumiram agora no começo do ano que muitos com certeza querem ter iniciativas na área da educação ambiental e aí vão poder passar a contar com instrumento de orientação. Obrigado.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu queria só tentar que a gente conseguisse detalhar os encaminhamentos para poder estar levando e compartilhando isso com os Centros. A questão do formato, em vez de Resolução uma Recomendação e o que isso implica na prática, em termos de ajustes nessa versão do documento, como a gente encaminha isso, se a gente aguarda, se a gente poderia definir que seja encaminhada essa proposta para a Comissão Jurídica dá uma olhada, dar um parecer e com base no parecer do jurídico a gente pode trabalhar em cima desse novo formato. Não sei se isso é um encaminhado viável para gente não ter um re-trabalho, já trabalhar em cima do formato que está sendo recomendado do ponto de vista jurídico. Esse é um ponto e o outro ponto é o prazo para gente poder trabalhar isso com calma, sem atropelos tendo em vista o Encontro Nacional agora em maio, a gente poder estar levando essa discussão e fazendo ela com calma. Então, são esses dois pontos que eu queria retomar, a questão das recomendações jurídicas e a questão dos prazos, mais ou menos quanto tempo à gente tem para poder trabalhar essa nova versão, a luz do parecer jurídico e quanto tempo que ela leva no trâmite do CONAMA. São duas questões que eu queria tentar aclarar um pouco mais.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu vou fazer uma proposta de encaminhamento. De nós procedermos à leitura da proposta já mudando de Resolução para Recomendação se todo mundo concordar e mudando essas características formais do tipo resolve para recomendação e a cada vez que aparece resolução ir mudando, mas também levantar os destaques da Câmara Técnica e eventualmente inclui-los e passar para o jurídico do Ministério do Meio Ambiente ou para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA, não sei como você está propondo de lidar com isso e encaminhar também para o Órgão Gestor da Política Nacional e dar seqüência nisso daí e a segunda parte da sua pergunta o Nilo vai responder.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
É o seguinte. Eu achei que vocês já aprovariam esse documento aqui hoje, mas se não aprova aqui hoje, vocês vão ler e fazer eventualmente aqui alterações e sugestões no texto, como a Raquel falou, eu sugiro que seja pautado, então, na próxima Câmara Técnica que tem a possibilidade até de acontecer brevemente à próxima reunião, se for ainda encaminhado é um tema mais para frente hoje. Então, aí entre essa reunião e a próxima reunião da Câmara Técnica a Presidente da Câmara Técnica, a Raquel, pode solicitar ao CONAMA, a Secretaria Executiva do CONAMA que faça uma consulta a CONJUR sobre os termos dessa proposta para verificar se a COJUR tem alguma sugestão já que Recomendação não é toda hora que sai uma Recomendação do CONAMA, é um documento que não é rotina. Então, que poderia consultar a CONJUR se na forma que a Câmara Técnica está trabalhando se está de acordo com o formato adequado para Recomendação e também, inclusive, nesse meio tempo se a Câmara Técnica achar interessante pode, inclusive, ampliar a consulta a esse texto para, não sei, Órgão Gestor, se for o caso, MEC e MMA, enfim, para que ele venha para a próxima Reunião da Câmara Técnica já com um acúmulo maior de contribuições e, inclusive, de consenso. E aí pode-se submeter a última discussão na próxima Reunião da Câmara Técnica encaminha daí para Câmara de Assuntos Jurídicos que vai cumprir a formalidade de dar uma última olhada e daí vai para plenária do CONAMA. Para essa próxima plenária não daria mais tempo que é dia 29 e 30 de março, mas provavelmente nós vamos ter uma plenária extraordinária em maio, provavelmente nós estamos fechando ainda 24 de maio que é uma plenária que provavelmente vai se dedicar, vai se referir ao Dia Nacional da Mata Atlântica e que vai ter uma série de decisões que têm importância do ponto de vista da Mata Atlântica, se confirmar essa Reunião Extraordinária, então, a gente pode tentar pautar essa Recomendação para ser aprovada lá nessa reunião, vai ser uma reunião com grande visibilidade até pode ser interessante aprovar uma Recomendação dessas nessa plenária do CONAMA.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Eu posso colocar? É uma dúvida minha. Eu sou usuária de legislação e eu sinceramente nunca tive acesso há uma Recomendação do CONAMA. Entendeu? Então, a minha grande preocupação é: será que uma Recomendação do CONAMA vai atingir o que a gente está querendo? Será que não seria melhor uma Resolução, mesmo que a gente tente, talvez, adequa-la porque o nosso objetivo não é só soltar uma... É a gente atingir o público e poder atendê-lo. Eu acredito que seja essa... Eu falo isso como usuária de legislação, sinceramente eu nunca tive acesso há uma Recomendação do CONAMA e nos meus trabalhos, eu trabalho com essa área e eu não me lembro de ter citado uma Recomendação. Então, eu tenho um receio de que a gente faça um trabalho, se publica isso e não se atinge, se continua com os mesmos... Quer dizer, as pessoas que têm interesse em desenvolver um trabalho sobre isso elas continuam achando que não tem nada, não tem uma legislação. Então, eu queria colocar essa preocupação.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Por isso que eu falei que se for definido como Resolução aí teria que dar uma trabalhada na forma para ajustar. Essa opção está dada, se a Câmara Técnica julgar que é melhor na forma de Resolução está bem. Agora, veja bem, como Recomendação o CONAMA não tem tido uma prática de estabelecer Recomendações, mas nessa próxima plenária agora, por exemplo, o CONAMA deverá aprovar uma Recomendação, inclusive, muito importante que é a Agenda Nacional de Meio Ambiente, inclusive, eu trouxe até uma cópia aqui comigo, é uma lista de programas e de ações que se encaixam bem no que eu li aqui do Regimento são, vamos dizer assim, atua muito na linha de programas e políticas ambientais em todos os níveis de Governo com recomendações específicas por tema específico. Então, ela é muito importante. Agora, o que vai acontecer com essa Recomendação da Agenda? Só para te citar um exemplo, ela vai ser publicada, vai se transformar numa publicação e vai ser distribuída nacionalmente, a Prefeituras, Governos Estaduais. Então ela não tem a força, praticamente força de lei que tem uma Resolução, mas ela vai ser uma Recomendação que vai ser dada ao conhecimento público, quer dizer, que é uma Recomendação do CONAMA. A importância da Recomendação é que ela não é uma camisa de força, ela não obriga um agente público ou privado a cumprir ipisis literis o que está ali, mas se a gente faz um bom trabalho de divulgação aí a gente pode oferecer com a Recomendação uma orientação de trabalho. Quando eu fiz uma leitura dinâmica aqui na Resolução eu vi mais isso, na forma como está aqui, do que uma camisa de força: olha, tem de ser feito assim o CIEA. Não. É bom que seja feito assim pelas razões que o próprio texto está expondo. É diferente de uma Resolução, de uma matéria que tem força de Lei. Tem de ser cumprida ipisis literis dessa forma. Inclusive, talvez não seja nem tão educativa, mas é opção da Câmara, se a Câmara optar por Resolução não tem problema nenhum, a não ser que vai ter de fazer uma série de ajustes aqui na forma.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Eu gostaria de colocar que no caso de se transformar isso numa Resolução teria de mudar, inclusive, o texto e os objetivos disso daqui porque, por exemplo, no artigo 10º que é o antepenúltimo diz que não é objetivo haver nenhum tipo de controle dessas atividades, quer dizer, uma Resolução que não tem mecanismo de fiscalização, controle e punição não serve para nada: você  vai dizer que não pode isso, não pode aquilo, tem de ser assim e assado sem ter uma forma de controlar essas disposições ela vai ser inócua. Agora, uma Recomendação já é realmente só uma diretriz que aí você pode, inclusive, utilizá-la para estimular algumas políticas, por exemplo, a questão de financiamento de projetos, quer dizer, é uma forma de direcionar as ações e utilizar isso para reforçar algumas políticas em forma de apoio a essas atividades.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu gostaria de dizer e até de colocar como questionamento. Se existe uma possibilidade de a gente criar uma Recomendação e aprovar essa Recomendação e depois, enquanto isso nós estamos trabalhando na questão do licenciamento e se não fica fortalecido nós indicarmos como uma das atividades que essas empresas que fazem, grandes empreendimentos que fazem licenciamento se a gente conseguir inserir a educação ambiental nós podemos citar essa Recomendação e tornar isso parte de uma Resolução. Uma Recomendação que orienta como criada as diretrizes de como trabalhar a questão dos Centros de Educação Ambiental e forçar por uma Resolução como uma das ações que se pode fazer de educação ambiental para licenciamento desses grandes empreendimentos. O que vocês acham disso como estratégia até de aprovação desse documento?

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Eu também pensei numa outra hipótese na mesma linha que pode ser até compartilhada em duas outras Resoluções, mas pode ser em uma delas. É o seguinte, eu não sei, não foi para essa pauta, mas foi numa das Reuniões anteriores da Câmara Técnica se mencionou também a hipótese de uma Resolução que definisse claramente um tema que é altamente polêmico no campo da educação ambiental que é se cria ou não disciplina de educação ambiental nas escolas. Todo Congresso, todo Encontro, todo Fórum de Educação Ambiental a gente pensa que está sepultado e de repente volta o assunto. Não! É preciso... Nós precisamos criar disciplina de educação ambiental desde o jardim de infância, desde o pré primário até a faculdade e aí vem o pessoal e diz que até no nível superior pode ser interessante criar uma disciplina, mas não é o caso no nível de primeiro e segundo grau. E tem todo aquele debate que sempre é muito bom, sempre gera debates bons, na Conferência Nacional do Meio Ambiente teve um debate assim também, se não me falha a memória. E são debates bons que educam e trazem a tona o conceito da educação ambiental e isso é muito bom. Mas eu achei muito oportuna a idéia que foi levantada na Câmara de se finalmente baixar, aí eu acho que é uma Resolução mesmo, uma Resolução do CONAMA sobre educação ambiental no primeiro e segundo grau, qual deveria ser a orientação. Não sei se isso caberia mais ao MEC, ao Conselho Nacional de Educação mais do que ao CONAMA, mas eu pensei que de algum desse dois Conselhos deveria sair algum tipo de Resolução que de certa maneira cristalizasse essa postura e aí pensei, agora me ocorreu também, que os Centros de Educação Ambiental poderiam eventualmente também compor o dispositivo de uma Resolução desse tipo. Entendeu? Incentivando a educação ambiental de uma outra maneira que não seja criar disciplina, inclusive, na esfera não formal, na esfera da educação informal e não formal. Então, também é uma hipótese que poderia ser trabalhada aqui na Câmara Técnica. Olha, eu vou dar só um exemplo para vocês, assim, de jurisprudência. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos acaba de encaminhar ao CONAMA uma proposta de Resolução deles que eles não queriam votar lá antes do CONAMA apreciar aqui. Então, a gente pode criar um precedente, por exemplo, um Conselho Nacional de Educação e o Conselho Nacional de Educação criar uma Resolução sobre a educação ambiental nas escolas que antes seja avaliada, ou seja, analisada pela Câmara de Educação Ambiental do CONAMA por ter uma transversalidade aí reconhecida na matéria, é só uma sugestão. E aí o CONAMA, eventualmente, inclui a sugestão do CIEA também, quer dizer, lá um dispositivo que regulamente também o CIEA. Essa é outra hipótese além da que você falou.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Queria só colocar para tentar entender os encaminhamentos. Um deles, na verdade, um eixo de encaminhamento seria a gente tentar trabalhar essa proposta no âmbito tanto do licenciamento, quanto do ensino formal. Seria um caminho, uma alternativa, mas aí no âmbito de Resolução... De Recomendação? Eu entendi a Resolução, de Resolução. E aí um outro encaminhamento que me parece mais, talvez, mais rápido seria da gente trabalhar esse documento no âmbito de uma Recomendação. Nos parece que é um consenso mínimo entre os Centros nesse sentido de que não venha, talvez, o termo a gente não entendeu de uma maneira muito adequada Resolução e Recomendação, mas o espírito desse documento e o que se quer com ele é mais no sentido de uma Recomendação até porque a gente avalia que a gente não tem um acúmulo suficiente para começar a fiscalizar e controlar esses Centros, a gente mal conhece quantos nós somos, quantos Centros têm no Brasil, onde estão todos eles, se conhece vários já, mas não se conhece todos. Então, é uma maneira de dar marcos de orientações mais gerais. Então, a leitura que eu faço com relação aos Centros é mais nesse sentido de que a Recomendação nesse momento venha a atender esses anseios desses Centros. Então, aí a proposta que eu estou querendo fazer é que a gente não descarte essas outras alternativas de se trabalhar a Resolução e essa idéia dentro de Resoluções de licenciamento de ensino formal e outras que a gente pode estar pensando, mas que a gente avance nessa proposta de Recomendação trabalhando aqui o que precisar ser ajustado para que ela tenha o formato de Recomendação e que a gente aí consiga já está levando uma pauta, um cronograma para gente avançar no sentido desse encaminhamento.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Só queria colocar algumas observações. Primeiro que essa questão de fiscalização e controle de Centros de Educação Ambiental não vejo sentido nenhum nisso é porque esse tipo de instrumento de fiscalização tem mais a ver com as Resoluções, por isso eu acho que seria interessante colocar como uma Recomendação. Agora, uma Recomendação só faz sentido se ela é acatada e se você cria instrumentos de estímulo para que ela seja acatada. Então, no caso até, quem faz a Recomendação deve começar dando o exemplo e integrando essa Recomendação em qualquer processo que envolva Centro de Educação Ambiental. Então, o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente a medida que eles passam a utilizar essa Recomendação na avaliação de projetos, no processo de licenciamento eles reforçam isso daqui como sendo uma característica desejável para essa atividade, por isso que eu acho que o interessante seria construir esse texto aqui na forma de Recomendação e procurar integrar isso nas atividades, nas Resoluções e ações desenvolvidas no âmbito do Meio Ambiente e no âmbito da educação.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Eu só queria entender porque eu acho que o que o Fábio colocou e que o Nilo colocou são duas coisas iguais. Pelo que eu entendi a gente faria uma Recomendação e essa Recomendação faria parte das Resoluções que a gente estaria trabalhando mais para frente, que aí entraria na Resolução de Licenciamento, na Resolução da Disciplina, por exemplo, como uma Recomendação. Então, eu acho que estamos falando a mesma coisa, uma coisa não descarta a outra. A gente seguiria o processo de Recomendação e usaria a Recomendação quando estiver trabalhando as Resoluções. Só para entender.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Lá na Bahia eu faço parte do Conselho Estadual de Meio Ambiente. Então, os licenciamentos das empresas que vão se instalar na Bahia a gente, já na licença de operação, a gente já inclui como condicionante que o empreendimento desenvolva a ação de educação ambiental para os funcionários e para a comunidade do entorno do empreendimento e já sai como resolução, quando publica no Diário Oficial já tem lá esse condicionante que o empresário tem de apresentar um programa de educação ambiental para o CRA, com acompanhamento do CRA para que se desenvolva esse trabalho de educação ambiental com os funcionários e com a comunidade regional. Bem, em relação à Resolução e a Recomendação eu acho assim, eu vejo que os Centros de Educação Ambiental são coisas criadas espontaneamente. Eu acho assim, que se o ARGONAUTA quer fazer um Centro para atividade de Educação Ambiental foi uma coisa espontânea. Uma Resolução, eu acho que, vai ficar muito rígida em relação a olhar essas coisas, a fiscalizar essas coisas. Então, eu acho que como Recomendação, fica mais brando porque você cria uma Resolução, e como o companheiro ali disse, aqui no artigo 10º diz que ela não tem o teor de fiscalizar. Então, fica um pouco que solta a questão, eu vejo que como Recomendação fica mais branda a questão. Sim, outra coisa, em relação à educação ambiental no currículo escolar, na grade como Lei eu não concordo não. Eu sempre fui contra e eu acho que educação ambiental é uma coisa que tem de ser espontânea, tem de ser treinados os professores para que eles vão passando a educação ambiental suavemente sem cobrar nota porque o seguinte. Todo mundo se lembra OSPB e de religião na grade escolar, o que acontecia? Evasão, ninguém assistia, ninguém, todo mundo saía da sala de aula porque era uma coisa chata mesmo. Então, educação ambiental não tem de se tornar uma coisa chata, tem de ser uma coisa espontânea para que seja prazerosa a pessoa fazer, é como ato de comer feijão, de beber água, tem de inserir essa cultura no aluno para que ele comece a absorver os pequenos gestos. Não jogue papel na rua, não jogue tambor de cigarro pela porta do carro, não mate a cobra porque a cobra serve para controlar, comer sapo, comer  rato. Eu acho que tem de ser assim, não como obrigação de estar na grade escolar, uma lei impondo isso. Eu acho que tem de ser por aí.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu quero complementar, como o Walmir colocou, que na verdade o intuito é esse. Na verdade os Centros têm uma expressão que se usa em Portugal “eles estão brotando como cogumelos”, não precisa da gente estimular que se façam Centros, as iniciativas estão emergindo porque se considera os Centros como uma estrutura que dá materialidade a educação ambiental. é um espaço que você vai lá, é referência, você pega material. Então, quanto a isso... A discussão é que tipo de Centros estão se criando? O que eles estão fazendo? O que eles querem? Qual o objetivo deles? Então, esse é o pano de fundo da discussão e aí a gente entende que a Recomendação pode cumprir o papel de tentar delimitar algumas orientações, alguns marcos sem que isso tenha um papel uma força de Lei de uma Resolução e aí também eu concordo com as colocações de que ela precisa ser internalizada pelos Centros para que não se torne mais um documento que fique na prateleira, mas que isso seja de fato implementado pelos Centros. Esse processo já vem acontecendo, de alguns anos para cá os Centros vêem discutindo, vêem conversando entre si e vêem sentindo a necessidade de não só terem uma estrutura bonita, mas terem o que mostrar e aí essa discussão está girando em torno dos projetos políticos e pedagógicos desse Centro, o que se quer com esse Centro? O que ele faz? Para quem ele faz? Como ele faz? Então, é nesse sentido e aí esse eixo está presente na Recomendação e a Recomendação pode contribuir mais com essa orientação geral para os Centros. Então, nesse sentido eu queria fazer uma proposta de encaminhamento que a gente, retomando a proposta que eu coloquei há pouco é: a gente tem dois conjuntos de encaminhamentos. Um é Recomendação fazendo os ajustes que forem necessários para que ela seja encaminhada como tal e o outro que a gente trabalhe as outras possibilidades que existem, seja Resolução, seja Recomendação, mas as outras, vamos dizer assim, os outros espaços onde os Centros podem estar se inserindo, seja no licenciamento, seja no ensino formal, enfim, e aí as possibilidades são inúmeras. E, talvez, com tempo a gente possa amadurecer mais essas outras possibilidades. Agora, essa da Recomendação nos parece que ela está mais... Já há um consenso e já há uma expectativa em torno dela. Então, eu queria tentar que a gente pudesse encaminhar, principalmente, nesse braço de cá, nesse eixo de como a gente caminha com relação a essa proposta.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só um esclarecimento, Nilo. Você propõe que a Câmara Técnica aprove a Recomendação na próxima Reunião da Câmara Técnica? Seria essa a proposta? Haveria esse trabalho de adequação do que está hoje aqui no papel de Resolução para Recomendação e já na próxima Reunião a gente faça a leitura, os destaques e aprove a Recomendação para ser levada... E isso também depois de ter passado pelo jurídico do Ministério do Meio Ambiente e a gente aprovava na Câmara Técnica e ia para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para ser aprovado em plenário. É essa proposta?
Fábio Deboni - DEA/MMA
Só respondendo a questão. A leitura que a gente está fazendo é de que a Câmara Técnica aprove a idéia em si. Então, há um consenso em relação a se fazer esse trabalho? Há uma Recomendação? Seria o primeiro ponto. Segundo, bom, se há um consenso que a Recomendação é importante e vai cumprir esses objetivos que a gente comentou, então, a gente vai avançar no detalhamento dela, no conteúdo dela, podemos até desconsiderar essa proposta e construir outra e aí vou retomar o prazo que a gente tem e a gente espera que em maio, na segunda quinzena de maio, no Encontro Nacional dos Centros, que a gente tenha tempo, os Centros tenham tempo para poder debruçar sobre a proposta, discuti-las, fechar os consensos e aí então colocando isso, talvez, não fosse prudentemente de se aprovar já aqui, mas se possível aprovar o consenso de que a gente caminhe na construção da Recomendação e que dê aí um cronograma de alguns meses para os Centros poderem trabalhar a proposta e aí não sei se na 8ª Reunião ou na 9ª Reunião da Câmara Técnica aí sim a gente possa, a Câmara Técnica, possa bater o martelo na proposta nos termos dela.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Eu só pedi a palavra aqui para acrescentar o seguinte. Esse encaminhamento que você está sugerindo, eu acho que nem é necessário hoje aprovar nada aqui porque ele já está na Câmara Técnica e no momento que está na pauta é porque a Câmara já admitiu o tema e a discussão, eu estava conversando com a Raquel aqui, acho que não teria problema. A questão é esse ganho que você pode ter de qualidade de envolvimento e de consenso daqui até a próxima Reunião da Câmara, até em função do que falou a Luciana que é do Ministério Público e o próprio Luiz Mello para dar uma efetividade a essa Recomendação, você ir construindo essa Recomendação como um consenso e dando a ela uma qualidade que possa, inclusive, depois inspirar dispositivos em Resoluções relacionadas com educação ambiental, sejam quais forem, sabe? Você mencionar a Recomendação: “conforme Recomendação do CONAMA número tal que trata dos CIEA’s”, ou seja, pode fazer essa... Tem até um nome que os Juristas falam que são remissões, né? Acho que são remissões a instrumentos, como o caso dessa Recomendação depois de aprovada. Então, ela bem feita e bem acordada e consensada ela pode ser uma fonte de inspiração boa para Resoluções importantes que façam menção ao CIEA’s, agora sim definidos e regulamentados por Recomendação do CONAMA.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu gostaria de saber se alguém mais gostaria de ter a palavra? Eu gostaria que nós procedêssemos a leitura para avançar, nós passaríamos pela Câmara Técnica de Educação Ambiental e todo mundo concorda com essa posição, essa estratégia de aprovar como Recomendação e depois inserir, a medida em que forem acontecendo outras Resoluções. Eu acho que é perfeitamente positiva esse tipo de postura e gostaria de acrescentar, inclusive, que nós estamos trabalhando junto com a Rede Universitária de Educação Ambiental uma proposta de programas de educação ambiental que é uma série de universidades, uma proposta de política no ensino superior de educação ambiental, mas por enquanto nós ainda estamos numa fase de levantamento do Estado da arte da educação ambiental nas universidades, em algumas universidades para podermos partir para política e vai ser mais uma Resolução, provavelmente, e vai ser CONAMA e CNE, essa daí vai ter que passar pelo Conselho Nacional de Educação em que os Centros vão poder ser incluídos, de modo que nós estamos fortalecendo os Centros de diversas maneiras. O que ele tem de fazer é sair desse núcleo que está trabalhando com ele e poder entrar para um discurso mais amplo nas questões ambientais que é o CONAMA. Então, vamos começar com essa ação, mas antes o Nilo gostaria de... Não. Então, vamos colocar um teto para essa discussão?

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Eu queria perguntar se é possível deixar uma cópia dessa Agenda Nacional? É possível?

Não sei se a gente já pode ir se adiantando...

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA 
Olha, essa Agenda está disponível desde sexta-feira no site do CONAMA, eu tenho aqui duas cópias, posso deixar as duas, mas quem puder acessar o site, mas de qualquer forma está disponível no site e a gente tem o prazo de até sexta-feira para receber sugestões nesse primeiro momento e depois vai para todos os Conselheiros de novo para votação na plenária, mas a gente quer antes do CIPAM apreciar a Agenda e encaminhar para pauta do próximo CONAMA, a gente quer que os Conselheiros já dêem uma olhada e façam sugestões para a Secretaria do CONAMA sistematizar o final. Inclusive, foi mandado até para os membros do CNRH para eles darem uma olhada na parte que trata dos recursos hídricos.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, vamos? A minha proposta é que a gente leia e cada vez que tiver um destaque é só dizer destaque e depois a gente volta aos destaques para não ficar interrompendo o tempo todo. Está bom? Então, Fábio, por favor, você poderia ler.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu já vou fazer a leitura mudando, pelo menos, a Resolução para Recomendação. “Recomendação número tal de 2005. Dispõe sobre as diretrizes para implantação e funcionamento dos Centros de Educação CIEA e dá outras providências. - vou pular esse parágrafo e vou ler só o final dele - Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para melhoraria da organização do CIEA’s existentes ou em fase de criação recomenda. Artigo 1º - Para efeito desta Recomendação entende-se como Centro de Educação Ambiental toda iniciativa que disponha de, pelos menos, três dimensões essenciais: espaços e equipamentos em torno, equipe educativa e projeto político e pedagógico. Artigo 2º – enquadram-se nesse âmbito todos os órgãos que disponham de iniciativas denominadas como Centros de Educação de Meio Ambiente de estudos ambientais de referência em educação ambiental, de referência ambiental, de pesquisas ambientais, de visitantes, de interpretação ambiental, de informação e formação ambiental, de informação ambiental e etc... Núcleos de Meio Ambiente, de educação ambiental, interdisciplinar de meio ambiente, ambiental e etc... Casas de educação ambiental, da natureza...”.
Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Destaque aí.

Fábio Deboni - DEA/MMA
“Casas de educação ambiental, da natureza, da ecologia e etc... Escolas da natureza, do Meio Ambiente, de educação ambiental e etc... Outras designações: fazenda, sítios, chácaras e etc... Artigo 3º - A dimensão espaços a que se refere o artigo primeiro diz respeito à edificação para funcionalidade do CIEA’s, infra-estrutura administrativa, técnica educacional. Geralmente envolve modificação sede, casas, galpões, blocos de construções interligadas por passarelas e etc.., capazes de abrigar alas com vocações distintas que possibilitem a realização de oficinas, reuniões, exposições, espaços multiusos, auditórios, bibliotecas e cozinhas. Poderão contemplar outros espaços adicionais externos: viveiros de mudas, pontes, trilhas, mirantes, minhocários, hortas, pomares, matas, lagos, museu, alojamento, refeitório, loja, instalações para animais, laboratórios, quiosques e etc... Tal dimensão está atrelada a dimensão equipamentos, ou seja, aos materiais necessários que permitam a funcionalidade dos CIEA’s e órgãos similares, tais como retroprojetores, projetores de slides, computadores, maquetes, jogos pedagógicos, binóculos, fantoches, livros, cartilhas e etc... A dimensão em torno refere-se às áreas circunvizinhas, envolvendo a presença de cachoeira, montanhas, rios, remanescente florestais nativos ou plantados, áreas rurais, monumentos arquitetônicos históricos, cidades, vilas, bairros, áreas industriais, periferias urbanas, dentre outros. Tal dimensão não deve ser necessariamente sinônimo de área natural como Unidades de Conservação, áreas verdes, praças, parques, jardins botânicos e propriedades rurais, mas também áreas degradadas, marginalizadas,  abandonadas sejam rurais ou urbanas como favelas, áreas de exploração mineral, patrimônio histórico culturais. Poderão contemplar também zoológicos, jardins botânicos, sistema de ensino e etc.., cuja finalidade principalmente envolva a realização de atividades de educação ambiental junto aos públicos com os quais se relacionam: estudantes, educadores, agricultores, pescadores, gestores, populações locais, turistas, pessoas portadoras de necessidades especiais e etc...”.
Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Destaque.

Fábio Deboni - DEA/MMA
“Artigo 4º - A dimensão a equipe educativa refere-se ao coletivo que conduzirá as atividades do CIEA, bem como, elaborará e conduzirá o projeto político pedagógico em todas as suas instâncias. A mesma deverá ser composta por uma equipe técnico pedagógica multidisciplinar que atue de forma inter e transdisciplinar contemplando, inclusive, pessoas interessadas em desenvolver trabalhos voluntários, preferencialmente, a mesma deve ser composta por profissionais habilitados em diferentes áreas do conhecimento e com experiências comprovadas no exercício das funções, de modo a atender as especificidades dos CIEA’s no âmbito de sua atuação e em função dos objetivos. A mesma deverá conter grupos de integrantes suficientes para cumprir os objetivos e atender a demanda. Artigo 5º – A dimensão Projeto Político Pedagógico, PPP deve ser considerada a instância máxima que estabelece as diretrizes de organização e funcionamento do CIEA’s. Ou seja, instrumento orientador concebido com a função precípua de se constituir um processo de construção e revalidação permanente, envolvendo para tanto o coletivo do CIEA, todos os atores e atrizes sociais com os quais o CIEA dialoga e se relaciona. Um Projeto Político Pedagógico para a CIEA deverá discutir, contemplar e explicitar as seguintes questões: concepção de educação ambiental, missão, objetivos geral e específicos, infra-estrutura disponível, espaço, equipamento em torno, programas oferecidos, perfil das pessoas que pretendem informar/ educar, equipe técnico pedagógica, construção do marco referencial: qual é a percepção do mundo em que se vive, quais utopias que movem as pessoas neste mundo, qual é o CIEA que se idealiza, qual é o retrato real do CIEA, qual a proposta de trabalho no CIEA. Histórico e justificativa da elaboração do Projeto Político Pedagógico, diagnóstico da realidade do CIEA princípios, objetivos e característica do Projeto Político Pedagógico do CEIA que o planejamento deve levar em consideração. Diretrizes, fundamentos e concepções da prática pedagógica adotada, disposições legais, política e currículo do CIEA, metas, metodologia, recursos, cronograma, forma de avaliação dos educandos, dos educadores, do projeto político pedagógico e do próprio CIEA. Passos em direção a sustentabilidade do CIEA, referências bibliográficas, consultar bibliografias diversificadas para garantir proximidade com os avanços científicos, tecnológicos e culturais quando da elaboração do PPP. Parágrafo primeiro – O CIEA’s em atividade que porventura não disponham de PPP deverão elabora-lo a partir das diretrizes anunciadas nesta Recomendação. Em caso contrário os mesmos deverão adequar-se de modo a atender tais características”. 

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Pedir um destaque aí.

Fábio Deboni - DEA/MMA
“Parágrafo segundo – O Projeto Político Pedagógico deve ser permanentemente revisado, re-discutido e aprimorado, ficando a critério de cada CEIA proceder a esta ação. Artigo 6º  - Os Centros de Educação Ambiental podem ter como objetivos, dentre outros. 1 - Disponibilizar informações de caráter ambiental como elemento para o desenvolvimento de atividades de educação ambiental. 2 - Estimular processos de reflexão críticas sobre os problemas ambientais atuais e a revisão de valores dos indivíduo com os quais se relacionam. 3 – Promover ações de caráter formativa, de  capacitação e de treinamento em educação ambiental. 4 - Desenvolver atividades interpretativas de sensibilização e de contato com a natureza e de interpretação histórico cultural. 5 – Delinear e implementar projetos, consultarias e eventos diversos. 6 - Articular Entidades e pessoas para potencializar ações comunitárias locais e fortalecer coletivos e organizações. 7 - Constituir em espaço de lazer e ócio e ou de realização de atividades lúdicas e culturais. 8 - Desenvolver projetos de pesquisa e de produção e socialização de conhecimento. 9 - Promover intercâmbio científico e técnico cultural entre CEIAS e com Entidades e Órgãos nacionais e estrangeiros da área ambiental. Artigo 7º - O CEIA deverá manter uma relação condizente com as diretrizes da política nacional de educação ambiental, a Lei 9795/99 com o Programa Nacional de Educação Ambiental, PRONEA e com as respectivas políticas e programas estadual e municipal de educação ambiental, quando houver. Artigo 8º - Cada Centro de Educação ambiental deve tornar público o seu Projeto Político Pedagógico de modo que qualquer pessoa interessada possa conhece-lo na íntegra. Os instrumentos para publicidade do mesmo envolve Internet moral no próprio CEIA, fotocópias, material de divulgação e etc... Artigo 9º - Diversos tipos de organizações podem criar e gerir Centros de Educação Ambiental no País, entre elas, órgãos públicos das três esferas do Governo, empresas estatais e privadas, organizações não governamentais, associações coletivas da sociedade, fundações públicas, privadas ou mistas. Todas elas devem enquadrar-se nas legislações e parâmetros legais existentes na unidade federativa e no município onde se localiza o CIEA”.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Eu tenho um destaque. 

Fábio Deboni - DEA/MMA
“Artigo 10º – Os Centros de Educação Ambiental novos, bem como, aqueles em atividade não necessitarão de registro do Ministério do Meio Ambiente para o seu funcionamento. Esta Recomendação não pretende estabelecer este mecanismo e nem definir um sistema de controle das atividades do segmento no País”.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu tenho um destaque.

Fábio Deboni - DEA/MMA
“Artigo 11º - Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA, a qual buscará consultar coletivos de Centros de Educação Ambiental em organizações que atuam com este tema para discutir conjuntamente eventuais casos. Artigo 12º - Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação“. Você quer puxar? Que eu anotei também os pedidos de destaque. Artigo 2º é um destaque seu.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É um genérico, que é para reforçar a necessidade da gente realmente enviar para um discurso mais jurídico para CONJUR. Nesse ponto é só isso. Para reforçar a necessidade de a gente enviar, porque tem muito etc... E eu acho que tem outras formas, têm muitos detalhes e nesse artigo três é a mesma coisa, tem muita descrição detalhada e eu acho que se por um lado ajuda a dar idéias e tal, por outro lado se você não consegue dar conta do todo e as coisas que ficam excluídas são questionadas depois. Então, precisaria passar por uma Assessoria jurídica realmente.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Posso fazer um aparte. Eu acho que se a gente tinha alguma dúvida sobre Resolução e Recomendação esse artigo 9º para mim...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
A gente não chegou ainda aí, você não pediu destaque? Então, a gente inclui com destaque no artigo 9º.
Fábio Deboni - DEA/MMA
Então, só retomando, só resgatando. O 2º e o 3º são mais questões de adequação de linguagem e de enxugar mais o conteúdo.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Mas com uma Assessoria Jurídica que é muito mais sábia nesses assuntos.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Temos um destaque do Luiz no parágrafo 2º do artigo 5º.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Não, tem um destaque antes da Eneida no artigo terceiro.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Como vai fazer essa revisão nessa coisa do discurso e tudo eu só fiquei na dúvida, era uma dúvida mesmo nessa questão dos espaços adicionais externos para diferenciar dessa questão do entorno que para mim parece a mesma coisa. Os espaços externos e o entorno. Era só uma dúvida mesmo para gente poder esclarecer.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, o próximo destaque é do Luiz.

Fábio Deboni - DEA/MMA
O próximo é no artigo 5º do Luiz, parágrafo segundo.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Não, é o parágrafo primeiro. É que para mim não ficou claro esse “em caso contrário”, está se referindo a quê?  No caso de já haver um...

Fábio Deboni - DEA/MMA
Em caso de Centros... Vamos ler só para entender. “Os Centros em atividades que não disponham, em caso contrário... Ou seja, os Centros que já disponham de um Projeto Político Pedagógico”.

Luís Gustavo M. Mello – ANA
Eu acho que poderia tirar esse “caso contrário” aqui e especificar: “os Centros que já disponham devem se adequar”.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Ok. O outro destaque é no artigo 9º, a Luciana e a Rosa.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Não estou acostumada com essas funções democráticas. Eu acho que é isso, se houvesse alguma dúvida aqui sobre Resolução e Recomendação o artigo 9º mostra a amplitude da proposta e não teríamos como fiscalizar uma proposta que na verdade vai estar aberta para as três esferas de Governo. Então, me parece que isso define qualquer circunstância de Resolução, me parece. E fica sendo como Recomendação até no momento mais para frente é um trabalho bem de uma amplitude em função dessa abertura de empresas estatais, privadas, organizações não governamentais, associações e todas elas vão se enquadrar numa legislação, mas me parece que como controle é uma coisa complicada.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
É só uma observação. “órgãos públicos das três esferas de Governo, eu acho que não precisa colocar isso porque, inclusive, o Ministério Público faz parte de um quarto poder e aí ficaria fora.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E também universidades, por exemplo. Esse que é o problema de citar. No artigo 10º eu pedi um destaque. Eu gostaria de entender melhor essa questão do registro. Eu não acho que precise do registro, mas que nós deveríamos, por exemplo, cadastrar no SIBEA, deveria ter alguma relação com o sistema de informação em educação ambiental e na entrada de uma rede de centros e tal por intermédio do SIBEA que é um sistema de informações brasileiro de educação ambiental que é na Internet e que seria uma instância muito interessante de ser cadastrado e não registrado.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Na verdade, o artigo, a leitura que eu faço é a gente corrige até todas as ponderações que foram feitas e nesse artigo 10º já é um ponto mais polêmico, a gente vai ter que levar para uma discussão mais aprofundada, não dá só para ajustar o artigo porque muda completamente o rumo da proposta.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
No caso aí, essa questão do cadastramento pode ser colocada de uma forma que esse cadastramento vai ser feito em função do interesse do Centro, porque sendo cadastrado ele vai poder se candidatar a determinadas coisas que um Centro não cadastrado não vai poder. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Exatamente. E tem vantagens.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
A questão é de colocar essas vantagens, no caso, vai ter que ter um artigo aqui no final meio que se remetendo a isso, a essas Resoluções e diretrizes que vão ser implementadas citando essa Recomendação. Então, o processo de cadastramento é a questão de fazer com que isso seja do interesse do Centro. É uma coisa que o Governo vai ter que procurar os Centros para poder fazer o cadastro. Eu acho que tem de ser o contrário.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Dentro disso eu tenho só uma dúvida se é necessário fazer essa colocação do artigo 10º porque não vai ser redundante em relação há uma Recomendação porque esta Recomendação não pretende estabelecer este mecanismo de definir o sistema de controle, teoricamente uma Recomendação já não tem de fazer isso. Então, a gente tem de ver se isso não é redundante e precisa ser colocado e aí poderia entrar, então, um artigo falando da história do cadastro no sentido de fortalecer essas vantagens aí de se ter esse sistema brasileiro, essas coisa assim.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Vai nessa linha. Eu acho que a gente poderia re-trabalhar o artigo 10º de modo que ele se transforme nessa questão das vantagens, dos benefícios, enfim, para o Centro e aí o registro, o cadastro pode ser um deles, a gente pode até pensar em outras formas aí, a própria visibilidade que o Centro vai estar, ao se cadastrar vai estar visível para o Brasil inteiro que ele está ali disponível no sistema, enfim, eu acho que por si só já é um benefício que fica para os Centros.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E o outro benefício é participar de uma rede, rede é sempre fortalecedora. Eu quero reforçar aquilo que o Luiz Mello disse que é fundamental em algum lugar aqui nesse documento mencionar que uma outra coisa é que os Centros vão poder ser inseridos em outras Resoluções, porque ele tem uma concretude com essa Recomendação e é muito importante isso está na própria Recomendação.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu queria só que a gente pudesse encaminhar, então, essa discussão. Eu tenho uma proposta, eu quero fazer a proposta. Da gente trabalhar, passar a limpo essas sugestões no texto, encaminhar novamente para os membros da Câmara Técnica fazerem uma leitura com mais calma, inclusive, se acharem pertinente está consultando os respectivos jurídicos mais para ter um olhar mais necessário com relação aos termos e a gente faz da mesma forma e poderia dentro desse encaminhamento ou para CONJUR do meio ambiente ou para Câmara de Assuntos Jurídicos do CONAMA para que com base depois no retorno dos membros dessa Câmara e com base no parecer jurídico a gente possa não bater o martelo para consolidar a proposta de Recomendação. Então, eu vou só retomar, passar a limpo, encaminhar novamente aos membros dessa Câmara, ao mesmo tempo encaminhar para... Ou a gente encaminha para os membros e dá um prazo para vê se há algum ajuste e depois encaminhar ao jurídico e aí a gente verifica se é a CONJUR ou se é Câmara de Assuntos Jurídicos. Simultaneamente a isso os Centros vão continuar a discussão, esse debate está acontecendo e em maio vai ser o momento presidencial do debate e a gente está pensando para final de maio, começo de junho em função da agenda dessa Câmara Técnica e aí sim consolidando a Recomendação em si. Então a gente vai ter aí abril, maio, dois meses a dois meses e meio para poder fazer essa discussão e ter o produto, no caso o documento. Eu queria saber se é viável essa proposta de encaminhamento. Se a gente tem algum consenso nela.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu só acho que não precisa voltar para nós. Eu acho que já poderia encaminhar para CONJUR e ao voltar para nós é que nós encaminharíamos para Comissão de Assuntos Jurídicos do CONAMA, mas já revisto pela CONJUR e com essas. Quer dizer, você vai ter que passar a limpo e incluir essas propostas da Câmara Técnica, passar para CONJUR para tornar o texto mais jurídico e mais enxuto e encaminhar para nós podermos encaminhar para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Ou se você avalia que é prioritário você re-trabalhar com os Centros em maio e depois nos encaminhar, aí sim nós faríamos uma outra leitura e encaminharíamos a Câmara de Assuntos Jurídicos do CONAMA e já pode ser aprovado para entrar na próxima Reunião do CONAMA depois que isso acontecer. O que você acha?  

Fábio Deboni - DEA/MMA
Eu acho que pode ser interessante a questão da gente passar a limpo e encaminhar para CONJUR e depois de posse do parecer jurídico aí a gente encaminhar, disponibilizar, acho que seria prudente disponibilizar tanto para Câmara Técnica, devolver para Câmara Técnica, mas no sentido de: olha, está aqui. O parecer jurídico é esse e ao mesmo tempo disponibilizar para os Centros dizendo: olha, o documento está nessa versão, o parecer jurídico é esse e a gente vai consolidar esse documento para maio e junho e aí dentro do calendário a gente poder fecha-lo aqui na Câmara Técnica. Eu acho que seria essa a proposta.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só por uma questão da relatoria aqui. Eu estou assumindo essa função a partir de agora. Eu vou sistematizar aqui, tentar sistematizar o que vocês colocaram aqui nesse exato momento. Bem, são três pontos. Seria a mudança da proposta de Resolução para Recomendação. Uma discussão qualitativa no âmbito do Encontro Nacional dos Centros de Educação Ambiental. Um parecer jurídico da CONJUR, do jurídico do Ministério do Meio Ambiente. A inclusão da proposta de Recomendação do Centro de Educação Ambiental em outras Resoluções como Licenciamento Ambiental, Inclusão de Educação Ambiental no ensino superior e regulamentação do processo de educação ambiental no ensino formal. E o outro ponto seria a disponibilização dessa nova Recomendação para Câmara Técnica para que ela aprovasse, vamos dizer assim, seriam esses os encaminhamentos?  

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
São esses. Exatamente. Então, você imagina que em junho nós vamos poder aprovar essa Recomendação.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Imagino que sim. Talvez, mude só o calendário em função do parecer jurídico que porventura faça uma série de recomendações que necessite de mais tempo para trabalhar, mas eu imagino que a gente consiga fechar até meio do ano esse documento.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu me ausentei para conversar com Nilo e algumas pessoas pediram destaque. Teve modificação de estrutura, acréscimo ou continua a mesma coisa? Porque muitas pessoas pediram destaques em algumas coisas. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Onde você parou?

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Na hora de comentar os destaques eu saí para conversar com o Nilo. Eu queria saber se houve mudança de texto.

Fábio Deboni - DEA/MMA
Só esclarecer ao Walmir que na verdade houveram alguns ajustes em alguns artigos, mas o que houve de mais, na minha leitura substancial, é o artigo 10º que vai ser transformado num novo artigo que vai tratar da questão das vantagens e benefício que os Centros podem ter. Ele vai ser re-trabalhado, vai ser dada uma nova redação a esse artigo 10º.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E o 9º que não tem cadastro, não tem registro, mas tem um cadastro. 

Fábio Deboni - DEA/MMA
Esse é o 10º.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Ah, esse é o 10º.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Seria um cadastro no SIBEA.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
No SIBEA e as vantagens disso.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só um esclarecimento. Aí entraria também nesse artigo 10º o que você propôs de organizar isso em uma rede, Raquel, eu acho que talvez não seria tão interessante não porque uma rede é uma coisa que é, assim, não é preciso o Ministério do Meio Ambiente ou o SIBEA formar uma rede, já existe uma rede. Então, eu acho que não precisa.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É como uma vantagem de se registrar no SIBEA porque pode participar de uma rede. É nesse sentido.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Está legal, assim concordo.

Fábio Deboni - DEA/MMA
OK.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, este assunto está encerrado e eu gostaria de pedir para dar uns informes nos próximos dez minutos. E gostaria de saber se alguém mais gostaria de colocar alguma coisa.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu não observei na inclusão da pauta aquela discussão de ontem. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, ela é esse informe.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
É porque ela vai ficar em nível de informe mesmo?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É um informe um pouco mais aprofundado, mas vai ser no final da tarde que a gente vai trabalhar com isso.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
E a gente dá os encaminhamentos no momento certo.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Essa transversalidade aqui no ponto quatro é para tarde também?  Ah, já são 12h. Então, é.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Será que eu poderia fazer alguns informes? O primeiro deles é que, vocês não vão se assustar, mas no período da tarde eu realmente preciso me ausentar porque a Ministra Marina Silva marcou uma reunião e eu já disse para algumas pessoas aqui, mas eu gostaria de deixar isso registrado sobre a 2ª Conferência Nacional Infanto Juvenil pelo Meio Ambiente e como nós estávamos aguardando ansiosamente essa reunião que só apareceu agora, que só foi possível agora. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Você começou a reunião antes do microfone falando sobre a Conferência Infanto Juvenil. Você tem mais coisas para falar sobre ela?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu poderia aprofundar um pouco mais aqui como é que nós estamos pensando, mas essa reunião com a Ministra Marina é realmente a que vai bater o martelo sobre inúmeras dúvidas que a gente tem. Eu comecei dizendo que a SECAD, que é essa Secretaria está entrando com muita força e que agora nós vamos ter uma reunião que é o Ricardo Henriques que é o Secretário e a Ministra Marina Silva para bater o martelo em uma série de pontos muito importantes para nós começarmos, inclusive a poder divulgar, planejar e trabalhar nisso que são as questões temáticas e a questão da governança, a questão das diversas instâncias de participação, os processos nos Estados, enfim. O que há de mais central. Então, depois dessa reunião eu posso até passar o informe com essas conclusões todas. Isso é que vai ser muito interessante que vocês vão pegar fresca as informações de quando eu chegar dessa reunião com a Ministra. A Segunda coisa que eu gostaria de tocar é aquilo que o Rafael acabou de pedir que é o resultado da reunião de ontem que todos os membros da Câmara Técnica de Educação Ambiental estavam presente no grupo de trabalho ah-doc que foi criado pela Câmara Técnica de Educação Ambiental sobre as deliberações da Conferência Nacional do Meio Ambiente de 2003, Adultos, versão adultos, não é a infanto. E como foi criado no âmbito desta Câmara Técnica nós estamos acompanhando e participando das discussões, das deliberações e tudo e agora, hoje no final da tarde e eu espero que a gente tenha tempo, nós vamos ter de ter tempo para lidar com isso que é uma proposta de critérios para a escolha da Comissão Organizadora Nacional da Conferência versão Adultos 2005. Então, Daisy, será que você poderia, você tem acesso a web-mail do MMA, que ela disse que ia mandar para você também, senão a Eneida, talvez, poderia fazer uma coisa assim, eu não queria que você perdesse essa parte aqui ou não, eu vou fazer a seguinte. Vamos tentar nos encontrar aqui às 14h, eu ia dizer às 13h45 será que existe essa possibilidade porque aí eu traria esses critérios que a Patrícia Bozon ficou de me mandar por e-mail e hoje de manhã não estava, então, eu vou ter de ir agora até o MEC ver se entrou no meu e-mail e aí eu viria para cá e a gente trabalharia nesses critérios da definição da Comissão Organizadora Nacional para o CONAMA que vai ser apresentado para o CONAMA e nós não precisamos aprovar aqui neste momento e, inclusive, se nós definirmos que precisa de uma outra reunião para isso é possível fazer essa reunião num dia antes da próxima Reunião Ordinária do CONAMA que vai ser no dia 29 de março, então no dia 28 de março a gente faria uma Reunião nossa, da Câmara Técnica com a participação dos membros do GT, daquele GT para podermos fecharmos as coisas antes da apresentação para o CONAMA na Reunião Ordinária do dia 29. Está claro? Então, vamos nos encontrar aqui, digo, 13h50. 13h50 eu posso estar porque a reunião com a Ministra até segundo aviso está agendada para as 15 horas. Então, às 14h45 eu vou ter de sair correndo.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Deixa eu só perguntar uma coisa. Quem vai presidir a reunião à tarde na sua ausência? Porque eu vou ficar numa situação meio... porque eu convidei a Procuradora e ontem ela já estava meio assim de vir. Quem vai coordenar? 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E no horário que ela tem que chegar eu tenho que sair.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Eu estou preocupada porque eu coloquei para ela que seria uma discussão e se não tem ninguém presidindo eu acho que vamos ficar numa situação delicada. O que vocês acham?

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Porque não suspende a vinda dela. É muito chato chegar e a Presidente não estar.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu acho que, assim, a gente não pode desconsiderar a participação aqui que nós estamos tendo como membros da Câmara Técnica. Sinceramente eu não vejo absolutamente nenhum prejuízo em nós realizarmos a discussão que está incluída na pauta. Nós só temos que tirar aqui quem vai coordenar a reunião. Só isso.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Por mim tudo bem. É que como ontem nós conversarmos e foi colocada que seria uma discussão para na próxima reunião talvez ela voltar e fazer uma exposição mesmo, uma coisa tipo uma palestra, então, eu tenho uma impressão, essa é a minha impressão, a gente vai discutir, que eu acho que vai ficar um pouco sem sentido a condição dos trabalhos. Agora, ela já está agendada, não tem problema nenhum. Eu só tenho a preocupação é de trazer a pessoa e aí de repente... Sim, eu vou falar sobre o que na próxima reunião? O que vocês estão esperando de mim? Esse é o meu receio.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Deixa eu te contar o contexto que isso aconteceu. Ontem ligou para mim, ligou, acho que para a Daisy e a Daisy me falou que a Procuradora estava preocupada, ela não queria mais vir porque ela não sabia sobre o que ela deveria conversar conosco. Ela não tinha se preparado. Aí a gente conseguiu conversar com ela e reverter isso daí da seguinte forma, dizendo que ela viria para ter uma conversa informal e nós fazermos uma consulta a ela e contarmos todas as nossas dúvidas e pedirmos para ela preparar a próxima apresentação. Então, mais uma coisa que não teria problema nenhum eu não estar, mas como tinha todo esse contexto de insegurança, então, não sei. O que vocês avaliarem que seja... Eu acho uma pena porque ela é uma pessoa que eu quero tanto conhecer e esta Resolução do licenciamento é tão importante para nós. 

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Ela não volta. Reunião com a Ministra pode esquecer, ela não vai atende-la às 15h nunca.  

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu volto, mas é imponderável. 

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Não é todo dia que se tem um Ministro na frente. Quando vê um sai de lá correndo.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Ela está bem de saúde?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu acho que está. Conto para vocês quando eu voltar. Ah, eu não vou voltar.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Uma alternativa que a gente pode... Eu coloquei por isso porque eu acho que tem de ter uma pessoa para continuar presidindo a reunião, primeira coisa. Segunda coisa é abrir a discussão com ela porque ela vai fazer uma apresentação de como é que tem sido a atuação do Ministério Público na área de licenciamento ambiental. Agora, aonde nós não conseguimos chegar ao consenso, eu fiz uma reunião com ela na sexta é que a Raquel me colocou que gostaria de mecanismos para que obtivéssemos recursos para implementação da educação ambiental dentro de licenciamento ambiental. Nós pensamos, lemos, raciocinamos. Então, essa que vai ser a discussão. Então, de repente não tem ninguém aqui até para discutir eu acho que vai esvaziar o que a gente está querendo.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E se isso reforçasse realmente a necessidade de se fazer aquela próxima reunião no dia 28 e a gente dedica a manhã, a gente dedicaria um período maior ainda para fazer exatamente isso. Ela apresentar e a gente fazer os nossos questionamentos e a gente quebrar a cabeça junto.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu concordo com essa proposta da Raquel porque senão fica meio inviabilizado o debate também, tem toda uma preparação que necessita até de uma discussão mesmo no âmbito mesmo da Câmara Técnica para gente entender um pouco como acontece o processo.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Eu só quero colocar uma coisa aqui. Dia 27 não é páscoa? 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
28, é Segunda-feira.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
É, mas dia 27 é páscoa, aí dá para todo mundo vir dia 28? É isso que eu estou querendo colocar.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
29 e 30 tem CONAMA.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
29 e 30 é o CONAMA, é por isso, aproveitar isso que é melhor para nós em termos do recurso do contribuinte e também do nosso tempo. Gente, vocês têm que se comprometer a vir pela questão de quorum e também pela importância que a gente está dando para esta Resolução, assim, essa pré Resolução, essa preparação mesmo, essa preparatória para nós podermos criar uma Resolução de grande impacto. E vocês estão vendo a dificuldade que elas mesmas ficam pensando como é que vão fazer isso. Então, é um privilégio poder contar com pessoas desse grau de seriedade e de conhecimento. Seria dia 28. Nós vamos, então, agendar a próxima reunião da Câmara Técnica para o dia 28 e tem duas coisas na pauta só, que é o GT da Conferência e essa questão do Ministério Público e do licenciamento. Está bom? Nós temos que dar prioridade máxima a essa questão. E o próximo passo depois é nós trazermos alguém do IBAMA para continuar nos municiando de informações e a gente poder construir uma massa crítica dessa Resolução.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
A reunião com a Promotora é no dia 28 na parte da manhã?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É, a reunião com a Promotora é no dia 28 e pode ser na parte da manhã ou da tarde de acordo como o que ela preferir.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Á tarde.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Á tarde. Então, de manhã na pauta está o GT da Conferência do CONAMA.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Então, na parte da tarde fica só essa apresentação da Câmara Técnica do CNRH?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Essa reunião conjunta para gente pensar numa agenda com o Sanderson  e eu acho que a ANA seria extremamente bem vinda nessa parte.

Luís Gustavo M. Mello - ANA
Eu vou ver porque eu estava pensando em vir mais para o final da tarde. Até essa questão do dia inteiro da reunião, talvez, eu não possa vir no início da tarde porque a gente está no processo de internacionalização dessas deliberações, dessas propostas da Agenda do CONAMA que eu acho que é fundamental isso seja discutido em todos os órgãos e entidades, porque a gente nota que existe uma quantidade enorme de itens que a gente tem de estabelecer prioridades e existe também uma heterogeneidade de encaminhamentos, coisas extremamente gerais e outras extremamente específicas que a gente está tentando pensar e agora á tarde eu tinha definido até para ajudar o pessoal a encaminhar para outras Superintendências lá da Agência e os outros representantes em Câmara Técnicas do CONAMA para eles darem as contribuições também.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
A grande questão que eu acho que vai ser discutida aqui e que eu acho que é de total interesse da ANA é como é que nós podemos criar uma Agenda meio que conjunta e não ficar trabalhando em direções tão diferentes com o pessoal de recursos hídricos. E o primeiro ponto que nós discutimos, o Sanderson e eu, é que seria muito interessante a gente fazer a próxima reunião, uma reunião no segundo semestre das duas Câmaras Técnicas juntas, mas na Amazônia e trabalhando com os membros de Conselhos de meio ambiente e de recursos hídricos, de Conselhos Gestores de Recursos Hídricos nessa reunião, de criar uma agenda com os Conselhos dos nove Estados da Amazônia legal na Amazônia, com todos os Conselhos, enfim, vai ser uma mega reunião e vai ser bastante interessante criar isso daí conjuntamente. E a ANA é diretamente ligada a isso e seria muito importante vocês estarem do lado do CONAMA da Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA como ANA mesmo. Então, sua presença seria muito valorizada aqui. 

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só gostaria de apoiar com toda a minha força essa proposta aí de realizar uma reunião lá na Amazônia sobre essa questão de recursos hídricos. Inclusive, agora no dia mundial da água, eu estava falando com o Fábio, nós vamos fazer uma ação ativista mesmo lá em Belém para criar uma frente pró Comitê da bacia hidrográfica do ONA que essa bacia é a principal bacia hidrográfica que abastece toda a região metropolitana de Belém. Só para lembrar que na Amazônia não existe nenhum Comitê de bacia hidrográfica regulamentado. Não existe nenhum Comitê de bacia hidrográfica regulamentado.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Olha, vai ser uma discussão fantástica com eles e educação ambiental com uma demonstração de que água é meio ambiente e de que nós temos de estar juntos no fortalecimento desses Conselhos na dimensão da educação ambiental e da integração. Enfim, é tudo que nós sempre sonhamos nesses avanços e eu queria, o último informe que eu queria dar é um bilhete que o Nilo deixou aqui e ele disse assim: “avalie no almoço para ver se é o caso – eu já li aqui e é o caso e eu gostaria de compartilhar com vocês isso que o Nilo escreveu aqui e a gente pensa em como implementar, ele diz assim: - acho que a plenária do CONAMA deve se manifestar em Moção um repúdio explícito contra manifestações injustas e atos de violência contra pessoas ambientalistas, religiosos, cientistas, sindicalistas, empresários, funcionários públicos que se dedicam a proteção do meio ambiente e a qualidade de vida no campo, na floresta e na cidade e para evitar que se torne uma tendência achar que esses cidadãos conscientes e ativos sejam terroristas, subversivos ou inimigos do desenvolvimento do País. Antes diziam que o Meio Ambiente é o gargalo para o desenvolvimento, agora que os atores ambientalistas são terroristas a serem domados pelo Estado - eu acho que nem é pelo Estado é, sei lá, justiça pelas próprias mãos - uma Moção ao CONAMA nos dias 29 e 30 poderia chamar o País ao bom senso e mobilizar todos os espaços e instrumentos de educação ambiental”. Eu acho que poderia partir da Câmara Técnica de Educação Ambiental uma Moção ao CONAMA, mas para população em geral. E isso, gente, eu avalio o que está acontecendo e eu disse isso em diversos momentos, que a próxima política no mundo vai ser a política ambiental e não vai ter política. E agora a gente está vendo que até essas coisas de matar gente que está atuando com a questão ambiental, isso é a mesma coisa que acontecia quando o comunismo era a forma subversiva, o bicho-papão que come criança, agora ambientalista come criança. E vão começar a matar ambientalista de todo lado porque é a forma com que essas pessoas sabem lidar com conflito e lidar com conflito não é dessa forma e que a educação ambiental tem um papel fortíssimo nisso e eu acho que a gente poderia realmente seguir essa proposta e encaminharmos isso.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
É uma característica que é mais profundamente no Nordeste e no Norte. Eu estive em Salvador com a Caroline e ela dizia: Rosa, você se cuide, não comece a abrir muito a sua boca porque aqui a lei é muito diferente. E é mesmo, é muito mais próximo do que a gente supõe esse tipo de agressão contra ambientalista.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só gostaria de considerar que é com muita tristeza mesmo que nós ambientalistas, até dói muito o meu coração isso porque eu conheci a irmã Doroti há 4 anos e a minha esposa antes de ser casada comigo, é uma coisa pessoal, antes de se casar comigo ela fazia parte da mesma congregação religiosa que a irmã Doroti fazia parte que é “As Irmãs de Notre Dame de Namur”. Então, tinha uma relação além da luta sócio ambiental que a gente sempre vem trabalhando pela terra do meio com a rede de tear, o grupo de trabalho amazônico que faz parte da Diretoria. É uma coisa muito forte mesmo que atingiu a gente, atingiu nosso coração e dizer também que na reunião passada do CONAMA nós aprovamos uma Moção que não tinha esse enfoque da educação ambiental, mas nós aprovamos uma Moção de Repúdio contra a morte da irmã Doroti e que eu acho interessante a proposta de nós propomos, a partir da Câmara Técnica essa Moção para dar uma visibilidade, para dizer o quanto nós estamos descontentes com esse tipo de brutalidade. Então, eu apoio também essa proposta.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E vem ao encontro exatamente daquilo que eu disse no começo, bateu assim de uma forma incrível essa proposta do Nilo. Então, nós vamos ter que pensar nos encaminhamentos: quem vai redigir e eu gostaria que o Marcos Sorrentino participasse da redação desse documento, a DEA.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
É lamentável que as providências são tomadas depois que a pessoa já perdeu a vida. Muitos vêem dizendo que está sendo ameaçado. Então, não tomam providências. Eu fiquei impressionado com a agilidade que teve o Governo Federal para prender, também porque a mulher era de origem americana e já estava também, como se diz, já tinha sido naturalizada brasileira e o FMI veio e está essa coisa toda, mas quantos companheiros nossos já não foram por aí e que ninguém nem se quer tomou conhecimento, foi mais um que morreu. Mataram o rapaz no Rio de Janeiro que tomava conta do parque, Parque do Tinguá e a gente não sabe até onde isso vai dar. Dá até medo. Eu moro numa região muito coronelista e eu já quando denunciava as agressões contra a natureza para o IBAMA, gente do IBAMA chegava lá e dizia que foi Walmir do GRAMA que tinha feito a denúncia, expondo a gente. Então, é coisa assim para gente, está fazendo as coisas assim hoje muito escondido, passa e-mail, telefona porque não dá para você se expor muito não. A coisa está séria. A cidade que eu moro mataram um jornalista que até hoje, coitado!  Não se apurou nada, sabe quem mandou, sabe quem matou. Quer dizer, o cara que matou está preso, mas o cara que mandou está solto e foi eleito a Prefeito agora na Cidade que eu moro. Então, é preciso ter muito cuidado e eu acho muito justa essa atitude de fazer a Moção mesmo e dar publicidade a isso, quanto mais a gente falar porque senão daqui há pouco a gente não vai mais lutar por uma causa justa porque é para o bem da humanidade. Quem é que não quer água limpa, ar puro? Quem é que não quer ver os bichos andando na floresta, a floresta em pé? E falar disso está sendo ruim para o capital, para quem comanda o capital está sendo ruim para eles porque tem o ganancioso que não quer saber de preservar, nem de conservar. Ele quer é o lucro imediato, é o que importa. Mas dinheiro futuramente, segundo a tribo indígena americana, não sei o nome, Siaton, que dinheiro não se come. Foi (...) que falou, eu acho que foi (...). Que o dinheiro não se come.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Ele não foi bem isso. Ele falou que tudo que acontece a terra acontecerá aos filhos da terra.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Mas o que (...) disse é que enquanto existir a última árvore, o último pássaro pessoal vai perceber que dinheiro não se come.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, gente, 13h50 aqui? Vamos fazer isso? Muito obrigada.

(Intervalo para Almoço)

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
A minha proposta para agora é nós trabalharmos essa apresentação do Sanderson e aí nós trabalhamos essa parte da pauta e depois mesmo sem a sistematização da Patrícia de ontem não tem problema, eu apresento para vocês os critérios que eu mesma anotei aqui e nós fechamos isso também. Está bom? Então, no fim tudo dá certo e se não está dando certo é porque o fim não chegou ainda. Eu gostaria, então, que as nossas visitas se apresentassem e que todo mundo se apresentasse para as nossas visitas também de modo que a gente possa começar os nossos trabalhos.

Nina Paula Ferreira Laranjeira - DEA/MMA
Meu nome é Nina Paula Laranjeira. Sou da Diretoria de Educação Ambiental e tenho acompanhado os trabalhos da CTEM do Conselho Nacional dos Recursos Hídricos. Apesar de não ter cadeira oficialmente eu tenho sempre acompanhado os trabalhos.

Bruno Veiga - CGEA/MEC
Meu nome é Bruno Veiga. Eu sou da Coordenação Geral de Educação Ambiental do Ministério da Educação, sou Conselheiro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e representante do MEC na CTEM - Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informações em Recursos Hídricos.

Luciana Adele Maria Bucci - Ministério Público Federal
Luciana Bucci, eu sou do Ministério Público Federal da Câmara de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Sou Rosa Riscalla do Paraná da Secretaria do Meio Ambiente e Educação Ambiental.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Sou Walmir e represento a Região Nordeste no CONAMA. Sou de uma Entidade com o nome GRAMA no sul da Bahia, Itabuna.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Sou Rafael Magalhães, sou Diretor Executivo dos ARGONAUTAS, ambientalista da Amazônia, representante das Entidades Ambientalistas Amazônicas no CONAMA.

Fábio Lavor Teixeira - SRH/MMA
Fábio Lavor, sou representante da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos aqui nessa Câmara Técnica do CONAMA e sou Relator da CTEM do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Sanderson Leitão, eu sou do Ministério da Ciência e Tecnologia e sou Conselheiro também do Conselho Nacional dos Recursos Hídricos, estou aqui representando o MCT e sou Presidente da Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos CTEM e para mim é um grande prazer estar aqui. 

Ivens Lúcio do Amaral Drumond - CGVAM/SUS/MS (Ministério da Saúde)
Meu nome é Ivens Drumond, sou do Ministério da Saúde Conselheiro Suplente no Conselho Nacional de Recursos Hídricos e Assessor do Conselheiro no CONAMA. A gente trabalha numa área que a gente chama de vigilância ambiental em saúde, uma interface nova no Ministério da Saúde que trabalha exatamente a interface de saúde e ambiente.

Evandro Alves Machado - CGVAM/SUS/MS (Ministério da Saúde)
Sou Evandro trabalho com o Ivens também na CGVAN - Coordenação de Vigilância Ambiental em Saúde e eu trabalho com a área de avaliação de risco, uma área nova onde tem dentro da avaliação de risco a questão de comunicação de risco onde, então, a minha presença aqui como ouvinte para estar entendo um pouco essa questão de comunicação e educação como um todo e tentar aproximar o Ministério da Saúde com a Coordenação junto ao trabalho aqui dessa Comissão.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Sou Eneida da Coordenação Geral de Educação do MEC. 

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Sou Daisy, CONAMA, Ministério do Meio Ambiente. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Sou Raquel do Ministério da Educação Coordenadora Geral de Educação Ambiental e presido a Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA e eu gostaria, antes de passar a palavra para o Sanderson, pedir desculpas pelo transtorno e informar que a Dra. Ana Paula Mantovani ficou agendada para o dia 28 de março que nós vamos ter uma reunião da Câmara Técnica de Educação Ambiental e nós definimos que vai ser uma dedicação total a esse tema e ao Grupo de Trabalho da Conferência que nós temos que dar conta disso. Então, ficou para o dia 28 de março e mais uma vez vocês nos perdoem pela confusão. Sanderson, por favor. Muito boas-vindas ao pessoal da Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e que eu transformaria tudo em educação ambiental, mas que é um imenso prazer nós podermos trabalhar juntos. Eu fiz uma introdução à vinda de vocês hoje de manhã dizendo o quanto eu acho que ultrapassa limites e barreiras burocráticas, governamentais, enfim, institucionais. Nós termos a coragem de fazermos uma coisa junto e podendo mostrar para todo mundo o quanto nós podemos trabalhar de forma integrada e o quanto isso é potencializador para própria educação ambiental e das nossas atividades profissionais de cada um e cada uma que consegue trabalhar dessa forma tão articulada. E, especialmente, a surpresa de ter o pessoal do Ministério da Saúde conosco participando com os mesmos interesses e os mesmos desejos da gente acertar e eventualmente acabar com essas mortes todas que estão acontecendo por questões ambientais, que nós estamos vendo acontecer aí. Então, por favor.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Boa tarde mais uma vez a todos e a todas. Para nós é um imenso prazer poder estar aqui nessa reunião também participando ativamente. Nós temos quatro membros, você mesmo é membro também, Raquel? Não, o Bruno, a Nina, eu e tem o nosso grande Relator Fábio Lavor aqui. Então, como a Raquel acabou de dizer é com imensa vontade que nós queremos quebrar, porventura, algumas barreiras burocráticas que possam ocorrer e tentar agilizar melhor o processo de interação entre as duas Câmaras que tratam da questão ambiental do CONAMA e no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, tanto o aspecto do meio ambiente em geral, como o nosso em recursos hídricos. Então, diante mão eu gostaria de dizer que nós estamos abertos, no âmbito da Câmara, a quaisquer comentários e que também gostaria de convidá-los já de antemão para as nossas reuniões. Sei que muitos de vocês não são daqui, então, fica difícil, mas quando coincidir, a gente pretende fazer uma reunião, mas não sei se eu falo disso agora, mas a Raquel talvez fale mais tarde depois em conjunto em outra localidade. Já falou? Acabou com a surpresa. A gente vai falar. A CTEM que tem esse nome enorme aí, Câmara Técnica de Educação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos é uma Câmara que atua, como o próprio nome está dizendo, basicamente na área de recursos hídricos que está dentro da área ambiental. Eu sou o Presidente da Câmara, ela foi criada em março do ano passado, ou seja, vai fazer um ano agora, vai completar um ano, não me lembro bem à data exata, mas é 26 de março. No entanto, ela foi criada, é a 9ª Câmara de dez que o CNRH tem direito a ter e é a Câmara, portanto, mais jovem e eu posso até dizer que já apesar da pouca idade dela bem atuante. E para falar um pouco no contexto do Conselho Nacional de Recursos Hídricos a gente vai falar do sistema nacional de gerenciamento dos recursos hídricos, não sei se todos estão familiarizados, mas nós temos o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, que é o Singreh e a gente costuma subdividir nos âmbitos federal e no âmbito estadual, no âmbito nacional, desculpe, e no âmbito estadual e em duas partes. Aqueles que são os formuladores da política nacional de recursos hídricos e os órgãos de implementação dos instrumentos da política. A política nacional de recursos hídricos é uma política bem jovem e ela foi instituída por meio da Lei 9433 de janeiro de 97. É uma política bem inovadora, apesar de ter sido inspirada no sistema francês de gerenciamento de recursos hídricos ela já adquiriu as características brasileiras, já incorporou várias características obviamente do sistema brasileiro no território brasileiro e é uma das políticas mais avançadas que nós temos no mundo, pelo menos, no continente americano e também eu diria até no mundo. Ela incorpora aqueles preceitos de descentralização e de participação da política descentralizada e participativa. Descentralizada porque a gente vai ver que ela atua em vários locais, não é a partir de um só local, mas a unidade de gestão da política é a bacia hidrográfica e cada bacia tem o Comitê, terá um Comitê de bacia com a sua agência de bacia tanto nos níveis nacional quanto no nível estadual. Então, por isso que ela é uma política descentralizada e participativa porque dentro desses Comitês, dentro dos Conselhos, tanto do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quanto nos Conselhos Estaduais vocês ao de ver que há participação de toda, digamos assim, de todos os elementos que compõem a sociedade brasileira do Governo, do Governo Federal, dos Governos Estaduais, representantes também dos Municípios, organizações técnico científicas, das ONG’s que atuam na área de recursos hídricos do Meio Ambiente e é por isso que a gente diz que ela é uma política participativa. Então, nesse caráter o CNRH que é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos é o maior colegiado e a entidade mor do sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos. Atualmente a composição, eu acho que mais adiante a gente vai ver, está em 57 membros, foi ampliado neste Governo já, não me lembro quanto era antes. E a administração direta, quem administra o Conselho Nacional está ligado ao Ministério do Meio Ambiente, a Presidente do Conselho é a Ministra e o Secretário Executivo do Conselho, do CNRH é o Secretario de Estado de Recursos Hídricos, no caso, hoje em dia o João Bosco Serra. Também temos as entidades que outorgam, ao fazer uma outorga de água de recursos hídricos e cobram por isso no âmbito nacional é a Agência Nacional de Águas e temos também que estar subordinados para todo esse sistema e, principalmente, ao Conselho Nacional são os Comitês de Bacia e as Agências de Bacia que é o braço, ou seja, seria a Secretaria Executiva de cada Comitê de Bacia. Isso a gente pode transpor, não é uma palavra muito boa, para o âmbito estadual, então, também temos os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, os Órgão Gestores nas diversas Unidades da Federação porque o Distrito Federal também tem e formuladores de política, como implementadores de política cada Estado dispõe de uma entidade que pode ser uma agência ou de um órgão também gestor que vai fazer isso. Então, falando do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ele foi composto por 57 membros que representam as diversas instâncias da sociedade brasileira. Eu sou do Ministério da Ciência e Tecnologia e a gente está tendo problema de tecnologia aqui. E temos representantes, portanto, do Governo Federal, dos Governos Estaduais, da Sociedade Civil, de vários aspectos desses componentes da sociedade. A sua criação obviamente foi quando da criação da Lei 9433, no entanto, o Conselho foi regulamentado apenas em 2003, a sua reunião de instalação, mesmo assim, ocorreu em 98 e o Regimento Interno foi aprovado há um ano e meio atrás mais ou menos e também foi feita uma alteração da composição porque antes eram muito menos membros, não me lembro bem exatamente, 29 e passou-se, portanto, 57 e já há quem solicite que aumente mais a quantidade de membros. Como eu tinha dito, o CNRH é o órgão máximo do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos no Brasil. Ele tem apenas -  entre aspas - um caráter normativo e deliberativo e é um Fórum de discussão de todos a cerca das principais questões de recursos hídricos do País. Têm várias atribuições, eu não vou lê-las todas, mas essa apresentação estará disponibilizada aqui para Câmara e não sei como vocês fazem, mas depois fica a seu critério de repassar a todos os membros. Então, basicamente analisar proposta de alteração de legislação pertinente a recursos hídricos e a política nacional de recursos hídricos, algumas delas: arbitrar grandes conflitos de recursos hídricos, eu não queria falar nisso, mas tudo bem, como por exemplo na integração de bacias que passou lá no Conselho Nacional de Recursos Hídricos aprovar propostas de instituição de Comitês de bacias hidrográficas, isso é bem importante, estabelecer critérios gerais para outorga de direito de uso de recursos hídricos e para cobranças do seu uso, atribuições bem polêmicas, também aprovar o plano nacional de recursos hídricos que é um dos instrumentos da Lei 9433 que o Conselho Nacional está em cima disso agora trabalhando bastante para ver se consegue aprovar o plano até o próximo ano. Então, essas daí são algumas dessas. No âmbito do Conselho Nacional de Recursos Hídricos o Conselho pode ter até dez Câmaras Técnicas pelo seu Regimento. Nós temos atualmente 9 Câmaras que são Câmara Técnica de Águas Subterrâneas, Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia, Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriço, Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais, Câmara Técnica... Bom, vocês vão ver as outras, a CTEM, Câmara Técnica de Educação e Capacitação, mais adiante vão ter todas elas e temos de sete a dezessete membros em cada Câmara. A CTEM tem 17 membros que costumam sempre estar presentes nos seus assentos. Competências gerais são: examinar assuntos de sua competência e relatar ao plenário, isso no âmbito de cada Câmara Técnica e a cada Câmara Técnica tem uma composição dos seus membros que permite a integração dos diversos setores, digamos assim, inerente ou interessados na sua área e tanto as Câmaras Técnicas como o Conselho, da mesma forma que o CONAMA tem o processo de discussão democrático, aberto e participativo. O próximo slide vai dizer todas as Câmaras Técnicas. É bom que não me esqueço, são essas nove Câmaras Técnicas, eu não tinha dito a de Cobrança pelo uso dos Recursos Hídricos, também não tinha mencionado a de Outorga, de Integração de Procedimentos Ações de Outorga e Ações Reguladoras e a do Plano Nacional de Recursos Hídricos. É uma Câmara justamente para tratar dos assuntos do Plano Nacional de Recursos Hídricos. Aqui em relação a nossa Câmara Técnica, a CTEM, as suas competências são propor diretrizes, planos e programas de educação e capacitação na área de recursos hídricos apenas, propor e analisar mecanismos de articulação e cooperação entre o poder público e setores usuários e a Sociedade Civil quanto a educação e capacitação também em recursos hídricos, propor e analisar mecanismos de mobilização social para fortalecimento do Sistema Nacional de Recursos Hídricos e propor e analisar mecanismos de difusão da política nacional de recursos hídricos no sistema de ensino tomando os fundamentos da Lei das águas. Também propor e analisar diretrizes de disseminação da informação sobre os recursos hídricos voltados para sociedade utilizando a sobra de comunicação que alcance a todos. Então, procurar fazer tudo isso que também está no nome, também recomendar critérios referentes aos conteúdos de educação em recursos hídricos de livros didáticos, assim como para os planos de mídia relacionados ao tema de recursos hídricos, exercer outras competências que o CNRH imputem e deleguem e também pelo plenário e pela CTIL, pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais. Para vocês terem uma idéia os nossos membros, como eu havia dito antes, são dezessete. Temos aí alguns Ministérios representados: Fazenda, Educação, Saúde, Cidades, Integração Nacional, nós da Ciência e Tecnologia, Meio Ambiente tem dois representantes, um da Secretaria de Recursos Hídricos e outro da Agência Nacional de Água. Temos representantes também de Conselhos Estaduais: um representante para o Estado de São Paulo e Rio de Janeiro, outro para Rio Grande do Sul e Santa Catarina e um para Bahia e Ceará. Os usuários de recursos hídricos: concessionárias e autorizadas de geração hidroelétricas e das indústrias e organização civis de recursos hídricos, comitês de bacias, consórcio e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, organizações de ensino e pesquisa e ONG’s - Organização Não Governamentais. Aí o resumo de algumas datas importantes da CTEM: dia 22 de março ficou uma retrospectiva aprovou a Resolução 39, 26 de março do ano passado que instituiu a CTEM, 24 de junho foi publicada no Diário Oficial essa Resolução 39, 05 de agosto foi a reunião de instalação da CTEM e a eleição do Presidente, tivemos já quatro reuniões realizadas em 05 de agosto, 17 de setembro, 27 de outubro e 10 de dezembro e tivemos mais uma reunião, tivemos cinco reuniões, tivemos uma reunião fora de Brasília. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o CNRH e sua Secretaria Executiva estimula que a gente faça, que as Câmaras Técnicas façam reuniões fora de Brasília justamente para levar o Conselho a outras localidades do País de uma forma mais participativa. Nós tivemos até agora uma reunião em Avaré, nós vamos ter em Manaus e possivelmente em outras localidades do País também e no dia dez de dezembro nós formalizamos o plano de trabalho, nós constituímos um grupo de trabalho no âmbito da CTEM, foi coordenado aqui pelo Dr. Bruno Veiga e de mais quatro membros fechados e nós no ano passado fomos à única Câmara Técnica do CNRH que teve o seu plano de trabalho aprovado. Em 2005 tivemos uma reunião no dia 16 de fevereiro muito interessante e nós vamos ter mais oito reuniões neste ano. Em princípio a nossa reunião será no dia 31 de março, no final deste mês aqui em Brasília podendo ser em Vitória, talvez. Estamos acompanhando o plano nacional de recursos hídricos, a Câmara Técnica por meio de alguns membros participou, o plano nacional de recursos hídricos está sendo elaborado e também dentro dessa metodologia do plano que é meio complicado, meio complexa há uma série de oficinas e uma das oficinas é a oficina de mobilização da Sociedade Civil onde a CTEM esteve presente também. Nós, dentro das nossas atribuições, vamos fazer o fortalecimento da sociedade para implementação da política nacional de recursos hídricos, apoiar os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, inclusive, tivemos a grata satisfação de saber que foi criada no Espirito Santo, no Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Espírito Santo uma Câmara Técnica com o mesmo nome da CTEM – Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos em Vitória. Então, talvez, como uma das nossas atribuições a gente vai procurar para fortalecer a Câmara Técnica Estadual e as Câmaras Técnicas Estaduais também fazer, talvez, até uma reunião de instalação, não sei como é que está, a gente vai entrar em contato com o Conselho Estadual do Espírito Santo para que nós possamos estar ali também presentes. A difusão de informação em recursos hídricos, fortalecimento da educação e capacitação para o uso sustentável dos recursos hídricos e também nós, na nossa última reunião, nós aprovamos uma proposta de Moção ao Presidente da República, não sei se foi comentado isso aqui, é uma proposta de Moção ao Presidente da República com uma série de considerações iniciais mais que basicamente recomendando ao nosso Presidente que institua a década brasileira da água, nas qual o Governo e a sociedade vão procurar priorizar ações na área de recursos hídricos para o País. Já passou na CTIL e agora está na pauta da reunião do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Isso, se aprovado e esperamos que sim, vai ser possivelmente instituído no dia 22 de março que é o dia mundial da água em uma solenidade lá no Palácio do Planalto. Em princípio é isso a respeito da CTEM. Eu tive uma excelente conversa com a Raquel, nós fizemos vários planos e pensamos em possíveis ações que a gente pudesse trabalhar juntos e discutir porque eu acho que há uma grande interface entre as duas Câmaras e a gente pode atingir objetivos muito bons para todos nós e para o País. Então surgiu, tivemos eu e ela a idéia de privilegiar, não privilegiar, mas de fazer justiça e ir até a região Norte em Manaus e termos uma reunião conjunta e procurarmos fomentar um Encontro dos Conselhos Estaduais do Meio Ambiente e dos Conselhos Estaduais de Recurso Hídricos para gente poder sentar e conversar. E nós estamos pensando e começamos a trabalhar para que essa reunião ocorra em julho deste ano. Então, no âmbito da nossa Câmara Técnica já estamos trabalhando, já fizemos um contato com uma pessoa de Manaus. O Ministério da Ciência e Tecnologia dispõe em Manaus do INPA que é o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia que tem um bom auditório, tem salas confortáveis em que a gente, se for o caso, a gente poderia fazer a reunião lá. É uma possibilidade apenas. Imagino eu que quando nós acionarmos as Secretarias Estaduais, até a de Manaus, talvez, eles tenham outras opções também, mas isso são detalhes práticos. Mas a gente está pensando e devemos fazer essa reunião lá e em princípio com a maioria de vocês deve estar presente. Tem alguém de Manaus aqui? Belém. Pronto, Raquel, eu acho que em princípio seria essa a nossa apresentação, estamos aqui para alguma pergunta, tanto eu como os demais membros da Câmara e o relator também, obrigado. Eu trouxe o nosso plano de trabalho, mas tivemos um problema técnico aqui, mas a gente vai disponibilizar. Ele também vai estar disponível aí para quem desejar, eu tenho ali uma cópia. Se você quiser.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Você gostaria de falar sobre o plano de trabalho?

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Se passar ele rapidinho porque ele é um pouco extenso. A gente está começando a eternizar. Eu posso falar um pouco bem rapidamente para não perder esse espaço de diálogo. Fábio, por favor, na minha pasta eu fiz uma impressão do plano de trabalho. Está impresso.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
O Bruno vai poder falar para nós rapidamente sobre o plano de trabalho e aí nós vamos poder ter mais informações.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Como eu tinha dito, o Bruno coordenou o grupo de trabalho que elaborou o plano de trabalho.

Bruno Veiga - CGEA/MEC
Bom, vou pedir para ele ir descendo aos pouquinhos, mas eu vou fazer praticamente um resumo. Inicialmente esse plano de trabalho segue todas as diretrizes e os instrumentos da política nacional de recursos hídricos e do programa nacional de educação ambiental e as leis correlatas como as que disponibilizam informação ambiental para a sociedade. E os outros dispositivos, a Lei da Constituição que fala de educação ambiental. Então, na verdade a gente trabalha de maneira consoante com a Câmara Técnica de Educação Ambiental do CONAMA. A gente tem algumas colocações iniciais no plano de trabalho que são em virtude da nossa legislação própria do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que são as Resoluções que definem tanto a nossa criação quanto o funcionamento das Câmaras Técnicas, como o Sanderson já falou. E, então, a gente parte em princípio para o nosso plano de trabalho que já está aprovado, mas está ainda em processamento, na verdade, não é estanque, ele é dinâmico e a gente ainda está em ritmo de trabalho apesar de ter aprovado essas linhas gerais. Então, nós temos cinco pontos principais que eu não vou me alongar por dentro deles porque eu acho que eles resumem um pouco praticamente o que a gente está planejando para esse ano, que é o fortalecimento da sociedade para implementação da política nacional de recursos hídricos, é uma política que está em implantação, como o Sanderson falou ela é recente, apoio aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos para que a gente consiga  fortalecer os espaços da educação ambiental nos Conselho Estaduais, a difusão de informações em recursos hídricos. No caso também, no ponto anterior, esse fortalecimento da sociedade para implementação também incluiu a gente fortalecer os espaços da educação ambiental nos Comitês e nos Consórcios, ou seja, em todas as entidades do sistema nacional de gerenciamento dos recursos hídricos. Então, a gente tem o apoio dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, além desses organismos nos Comitês, a difusão de informações em recursos hídricos que para nós é uma área muito importante, não só de difundir as informações, mas também como torná-las acessíveis para o público que geralmente acessa esse tipo de informação e o fortalecimento da educação e da capacitação para uso sustentável dos recursos hídricos. Essas são as cinco linhas gerais do plano de trabalho. Tem uma linha inicial também que é uma demanda urgente porque nós estamos no processo de elaboração do plano nacional de recursos hídricos. Então, a Câmara Técnica está acompanhando por ser a mobilização social um tema afeto a essa Câmara, então, essa Câmara está acompanhando esse processo de mobilização, como o Sanderson já falou que a gente esteve presente da oficina da Sociedade Civil para construção do plano nacional dos recursos hídricos, então essa também é uma diretriz do nosso plano de trabalho, acompanhar a elaboração do plano nacional de recursos hídricos. Então são linhas gerais e se alguém quiser consultar, ele deve estar disponível também na nossa página não é, Fábio? Ele está disponível na nossa página do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e a gente pode providenciar também cópias para quem quiser por e-mail.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Alguém gostaria de usar a palavra? Walmir.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu achei interessante a apresentação, agora me chamou atenção à participação dos Estados no Conselho, eu vi parece que seis siglas: São Paulo, Rio de Janeiro, Ceará e não me lembro das outras duas. Eu queria saber o critério para participação dos Estados no Conselho. Tem que ter Conselho lá para vir para cá ou como é esse processo?

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Aquilo que você viu foi a representação estadual na Câmara Técnica. Os Estados estão representados, todas as Unidades da Federação estão representadas no Conselho. Eu acho que é dois a dois, eu não tenho bem certeza. O Fábio que é o nosso Relator que está na Secretaria Executiva, a representação é dada dos Estados. Não é isso?

Fábio Lavor Teixeira - SRH/MMA
Após restituição da Câmara Técnica, no nosso caso, no dia 26 de março aí o Conselho Nacional manda um aviso a todos os Conselheiros dizendo da restituição da Câmara Técnica e indagando o interesse daquele segmento que ele representa ou do Ministério, do Conselho Estadual em se fazer representar na Câmara Técnica. Então, os Conselhos Estaduais, os Ministérios, os usuários e Sociedade Civil, quem têm interesse manda solicitação de interesse para compor a Câmara Técnica e a CTIL que é a Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais faz a análise e mantendo a proporcionalidade que existe o CNRH ele prepara a proporcionalidade da Câmara Técnica para manter uma parte do Governo Federal, uma parte dos Conselhos Estaduais, uma parte usuários e uma parte da Sociedade Civil todos. Agora, todos os Estados e Distrito Federal são representados no Conselho, mas aos pares. Ou seja, Bahia sempre vai com o Ceará em qualquer Câmara Técnica que tenha a Bahia é sempre conjugada com o Ceará, Rio Grande do Sul com Santa Catarina, Minas com Espírito Santo, São Paulo com Rio de Janeiro e diversos Estados.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Então, todos os Estados estão representados no Conselho e aquele que... Quando é criada uma Câmara Técnica ou mesmo a cada ano é renovada a sua composição. Então, a Secretaria Executiva manda um expediente para todos os membros, consoante o Conselho Nacional de Recursos Hídricos indagando se tem interesse de participar em tal Câmara Técnica.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Em relação ao deslocamento é da Câmara Técnica ou é do Conselho Nacional que se reúne fora?  Como a gente faria para fazer esse trabalho?

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
É a Câmara Técnica, mas a Câmara Técnica é um braço do Conselho, por isso é que eu disse que é como se fosse o próprio Conselho saindo.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Como é que a gente faria para levar essa reunião da Câmara Técnica para Salvador, no caso, reunir lá com o Conselho de Recursos Hídricos de lá e com o Conselho Estadual do Meio Ambiente? Haveria possibilidade?

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Sempre há possibilidade. O Conselho, no caso, Estadual de Recursos Hídricos do Estado da Bahia formularia um convite a Câmara Técnica em questão e a gente iria analisar a possibilidade de fazer a reunião com o solicitante. Só que todos nós sabemos de nossas implementações financeiras, o Governo Federal tem surgido limitações, os membros, os outros segmentos também. Então, tudo isso é levado em conta na hora de se tomar uma decisão para fazer uma reunião fora. O ideal é que sempre ocorresse, o ideal é que fosse uma reunião em Brasília e outra fora ou então duas em Brasília e outra fora. Não é o que a gente vê acontecer porque todos nós temos dificuldade para nos deslocarmos, mas sempre há possibilidade. Agora a gente procura também dentro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos fazer reuniões fora quando há algum evento importante na área de atuação da Câmara. Por exemplo, vai haver em João Pessoa no final do ano, em novembro, o Encontro, o Simpósio Nacional da ABRH  que é a Associação Brasileira de Recursos Hídricos, cujo tema este ano vai ser ligado a parte de educação ambiental, vai englobar globalização, informação, uma série de coisas que são áreas de competência da nossa Câmara Técnica. Então, nós já agendamos, já entrei em acordo com a direção da ABRH e a gente vai ter uma reunião quando do Simpósio lá na cidade de João Pessoa, mas é possível, basta formular o convite e a gente vai analisar todos os critérios.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu vejo que é muito importante essa integração da Câmara Técnica de Educação e Mobilização Social e etc... Brincadeira, a CTEM e a Câmara Técnica de Educação Ambiental. E eu vejo também que é importante nós, a partir daqui estabelecermos alguns mecanismos de relacionamento entre essas duas Câmaras Técnicas, algum mecanismo prático mesmo porque além de nós estarmos aqui na Câmara Técnica para propor as Resoluções nós também temos um caráter especial que vocês colocaram no nome mesmo da Câmara Técnica que é o mobilização social. Então, a gente também trabalha, está muito embutido na Câmara Técnica de Educação Ambiental esse processo de mobilização social, de capacitação, enfim. Então, eu gostaria de, assim, parabenizar até a apresentação de que a gente precisa criar logo alguns mecanismos. Eu vejo também que a realização, a viabilização desta reunião com a Câmara Técnica, a CTEM, a Câmara Técnica de Educação Ambiental, os Conselhos Estaduais de Meio ambiente, os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos na Amazônia que é onde não existe nenhum Comitê de Bacia Hidrográfica ainda, eu vejo como um passo importante para também estabelecer alguns relacionamentos entre esses Conselhos de Recursos Hídricos e eu vejo que na Amazônia é um lugar estratégico, Manaus é um lugar estratégico. Por exemplo, em 2006 haverá, não sei se todos sabem, o Fórum Mundial da Água, o Fórum Mundial da Água tem o Conselho Mundial da Água e eu nunca ouvi falar de que as comunidades amazônicas estivessem representadas nesse Conselho, estivessem colocando quais são as suas posições com relação a questão de recursos hídricos na Amazônia, que todos nós conhecemos a importância. Não é verdade? Então, eu penso que é um passo importante que nós estamos dando agora para representar a opinião das comunidades amazônicas neste Fórum Mundial da Água que eu acho que também está concatenado com as ações de vocês da CTEM. Então, a minha proposta é que a gente pense a partir de agora alguns  mecanismos de estabelecer essa boa relação. Eu falo aqui pela Câmara Técnica também, nós queremos participar ativamente da política nacional de recursos hídricos, da implementação dessa política. Então, a minha proposta, eu não sei quais seriam esses mecanismos, eu já estou tentando pensar um pouco à frente, de como nós vamos estabelecer esse relacionamento. Muito obrigado.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Eu acho que o relacionamento já começou por intermédio aqui da Raquel e de nós e das próprias políticas governamentais para área de Meio Ambiente. O relacionamento CONAMA/CNRH e aí como a Raquel tinha comentado no início nós estamos quebrando esses meandros burocráticos e institucionais e essas coisas todas. Então, nós demos vários passos de uma vez só, grande salto eu diria até e até a nossa vinda, da CTEM, a essa reunião já é uma prova disso e essa reunião que a gente pretende fazer em Manaus também já é um outro passo importante. Então, pouco a pouco a gente vai conversando e vendo as possibilidades. Em relação ao Fórum Mundial da Água que vai ocorrer no México é um evento, mas o Brasil deve se fazer presente, eu participei dos dois últimos em Haia e outro em Tóquio pelo Governo e não pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, pelo MCT quero dizer não pelo Conselho Nacional, mas o Secretário de Recursos Hídricos que também é o Secretario Executivo do CNRH estava presente em ambos, o anterior em Haia, o Secretário anterior a esse em Haia que era o Raimundo Garrido da Bahia e o João Bosco também esteve presente em Tóquio, em Kyoto. E com certeza também o Secretário Executivo vai estar presente lá no México para representar não só a Secretaria de Recursos Hídricos, mas o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Só um aparte, é que legal isso aí.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Eu não sei bem que segmento você representa aqui.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu sou representante das Entidades Ambientalistas da Região Amazônica aqui no CONAMA. A minha preocupação é de sempre colocar a voz de quem está representando aqui, a gente foi votado para estar aqui. Então, eu sempre tenho essa preocupação de estar relacionando quem a gente está defendendo, as comunidades amazônicas porque o problema dos recursos hídricos na Amazônia foge um pouco a regra mundial, vamos dizer assim, porque a gente tem que ter um olhar de abundância da água e não da escassez como é vista no Nordeste. Eu sempre tenho pensado nesse tipo de questão, de que a Amazônia tem uma grande quantidade de água doce, enfim. Então, eu sempre tento colocar um pouco dessa relação com a Sociedade Civil para estar bem representada nesses Fóruns que acontecem.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Você falou da Sociedade Civil. O Fórum Mundial da Água é organizado por entidades não governamentais e outras entidades e no passado eu encontrei com a Ninon Machado, você conhece a Ninon Machado? Ela é Conselheira do Instituto Ipanema e hoje ela é Conselheira como nós do Conselho Nacional de Recursos Hídricos representando as ONG’s que atuam na área. E a Ninon estava em Kyoto, não sei bem, porque naquela altura eu não a conhecia bem, mas ela estava presente lá e nós chegamos, inclusive, a conversar. Imagino eu que estava representando o segmento, então, vocês pelo menos naquela ocasião, pela Ninon, estavam representados e há bastante pessoas de várias comunidades da Amazônia que estão presentes me lembro que têm índios, tinha índios brasileiros e não só brasileiros, mas também de outras regiões da Amazônia de outros países da América do Sul que estavam presentes ali. Eu pedi para colocar o nosso, por gentileza, Fábio, eu acho que é o último slide da apresentação, tem os nossos e-mail  e o site eletrônico do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, na última transparência. Aquele e-mail: sec.executiva o nosso Relator recebe, o Fábio Lavor, quer dizer, mandem qualquer esclarecimento. Estamos a disposição.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, eu gostaria de novamente agradecer a presença de vocês e a apresentação de vocês, eu acho que todo mundo ficou muito inspirado assim, especialmente, com essa coisa das viagens porque todas as reuniões nossas são aqui no Planalto Central. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Me sinto discriminadíssima.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Todo mundo gosta de viajar. 

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Já está encerrando a apresentação?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu queria dar uns encaminhamentos.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu só queria saber deles, assim, de que forma a Câmara Técnica... Porque eu vejo que é uma Câmara de Educação Ambiental, apesar de o nome seja bem extenso, mas se resume em educação ambiental. Qual é a forma de inserção que vocês têm juntos a comunidade para sensibilizar em relação aos usos da água, por exemplo, na Câmara Técnica de Educação Ambiental? De que forma essa Câmara Técnica age com a sociedade para sensibilizar com relação ao consumo de água? Porque muita gente está aí, eu vi no Fantástico agora, por exemplo, domingo passou um documentário sobre o Aqüífero Guarani e o pessoal lavando a calçada com água mineral, lavando carro com água mineral parece que aquilo ali não vai nunca se esgotar. Da forma que a gente está vendo a coisa aí está muito complicado. Queria saber qual é a inserção de vocês nesse trabalho?

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Veja bem, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos é um órgão deliberativo apenas, as Câmaras Técnicas, todas elas, são consoante as suas especializações, vamos dizer assim, elas são no âmbito de discussão democrática onde todo mundo tem voz, onde a gente vai discutir os problemas inerentes a cada área de cada Câmara Técnica. O poder – entre aspas - de cada Câmara Técnica é muito limitado. Em princípio, a gente deveria apenas fazer propostas de Moção e de Resolução a plenária do Conselho Nacional de Recursos Hídricos de nossos âmbitos. Então a gente não tem, em princípio, voltando a dizer, poder de ir ali e estabelecer tais e tais políticas e tais e tais formas de atuação. No entanto, como você viu no nosso plano de trabalho, a gente fez o plano de trabalho o ano passado e vamos procurar de várias formas melhorar como nosso o papel de informar dentro do nosso poder de ação, que é limitado por Lei por uma série de fatores, pela própria Lei de Recursos Hídricos atingir os objetivos que foram especificados. Então, fica um pouco difícil. Só que eu sempre digo que a CTEM é uma Câmara muito pró-ativa, então o que a gente já tem feito? Nós estamos conversando aqui com a Câmara de Educação Ambiental aqui do CONAMA, nós fizemos contatos com Organismos Internacionais, já tive reuniões com a UNESCO, com a parte que trata também de educação ambiental, já tive duas reuniões na própria Agência Nacional de Águas, a gente vai ter uma reunião na OTCA que é a Organização de Tratado de Cooperação da Amazônia, esta semana eu tenho uma reunião no IICA tentando já não ficar muito limitado, obviamente, nós temos que obedecer e atentar para os nossos limites porque está tudo amarrado pela legislação, mas com uma atitude pró-ativa a gente tenta quebrar esses paradigmas que estão estabelecidos e essas regras para ver como a gente pode ter uma atuação mais efetiva na parte de educação ambiental na área de recursos hídricos apenas que é a nossa competência.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Desde que eu iniciei nessa Assessoria de Educação Ambiental do Estado a minha preocupação sempre foi esse desafio de pensar como é que a gente iria mudar porque a questão impactante está nos hábitos e nas atitudes individuais, não existe nada sendo ameaçado de fora, somos nós que estamos criando todo esse impacto. Então, essa questão de mudança de hábito e atitude, eu percebo que é um passo em que eu ainda não vejo respostas efetivas. Eu acho que já se tem uma grande discussão hoje, no Brasil me parece até bem intensa em nível de discussão, de projeto e tal, mas eu não vejo ainda não percebo ainda reais e efetivas e concretas mudanças. Eu acho que isso que o Walmir colocou, também fiquei muito chocada coma reportagem que a Globo fez porque deu uma conotação bem clara que o Brasil é um grande manancial e que aqui a gente ainda pode dançar e rolar, nadar aqui ainda é fácil porque a água aqui ainda é um bem totalmente disponível. E eu desconheço um pouco a política, mas eu sei que me parece que existe uma idéia que hoje a gente só paga a vinda da água para casa, só o sistema, a gente não paga exatamente, não tem o custo da água. A política está voltada para chegar à água.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
São cinco instrumentos da Lei 9433 e um dos quais é cobrança. É isso?

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Do bem, não é só do sistema de captação. 

Bruno Veiga - CGEA/MEC
Ela está falando da água tratada e água bruta. Com a Lei a gente passa a pagar a água bruta, água que sai do rio e não a água tratada.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Está em que passo isso? Me parece que mexendo no bolso aí a coisa começa a fluir.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Eu acho que algumas bacias estão sendo instituídas, eu acho que no Paraíba do Sul que foi uma bacia prioritária que o Governo passado escolheu, devido a uma série de fatores e eu acredito que naquela bacia do Paraíba do Sul que é uma bacia muito importante, está entre os dois mais importantes centros do País, uma região industrial e já está implementada a cobrança.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Porque o Paraná eu vejo que avança e às vezes não sei bem se está... Eu, desde que eu estou lá eu percebo essa ansiedade, essa idéia dessa reformulação junto com a Sanepar, que é uma empresa que é... Bom, enfim, não sei bem... 

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Falou-se muito do Paraná naquela reportagem do Globo rural, não é isso?

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
No Paraná se discute muito... Falou do aqüífero, da contaminação dos solos e da impermeabilização. Eu fiquei meio impressionada, eu sabia que o tratamento errado quanto ao aqüífero era perigoso, mas não quanto a questão da agricultura, dos agrotóxicos, impermeabilização do solo e que aquilo tudo está sendo contaminado.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Ontem, inclusive, eu participei de uma reunião que trata sobre o Aqüífero Guarani lá na Secretaria de Recursos Hídricos. Alguns Conselheiros, não sei se todos foram convidados, não sei se o Bruno está sabendo, talvez ele não tenha sido, para participar de uma reunião que trata de um grupo de gestão para o Aqüífero no âmbito dos países, tanto o Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, os quatro países, uma série de ações que estão sendo propostas com termo de referência e comentou-se, inclusive, daquele programa que houve na semana passada que as pessoas não estavam satisfeitas, principalmente, os especialistas da área de Hidrogeólogo não estavam muito satisfeitos com a forma que foi apresentado, faltou muita coisa. E o próprio, digamos assim, o Conselho Nacional, a Secretaria de Recursos Hídricos não foi consultada, a Agência Nacional de Águas não foi consultada, mas em princípio a imprensa pode fazer qualquer coisa.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Não sei se vocês viram a reportagem, mas parecia assim: a ararinha azul é vendida no mercado há 80 mil dólares e ela está lá, ainda mostra o ninho dela no detalhe. Eles faziam muito isso com aqueles... Então, você ensina exatamente o que não se deve fazer e me pareceu isso. E eu estou achando muito interessante esse vínculo das duas Câmaras porque realmente a questão da educação ambiental a gente precisa ter essa fundamentação.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Uma forma também de atuação é realizando encontros e entrando em contato com os diversos Conselhos Estaduais, onde eles já existem e aqueles que estão em formação, a Secretaria de Recursos Hídricos tem essa informação, os que estão em formação, instituídos e tal. E onde há Conselhos que a gente vai e conversa com eles, com o Secretario Executivo, com o Presidente do Conselho e como exemplo a gente pode dizer da criação da CTEM e que cada Conselho, o ideal seria que cada Conselho também tivesse uma Câmara, não precisa ser exatamente como a CTEM, mas uma Câmara que tratasse desses assuntos de educação em recursos hídricos também, educação ambiental ligado. Isso seria uma forma da gente ir atingindo ao final, o cidadão.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
A gente via, assim, não tem outorga, ninguém tem uma licença para pegar água lá. Chegava lá abria o poço e começava a tirar. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Eu acho que tem que passar por outorga.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Mas eu acho que nem todos têm, pelo que mostrou no Fantástico, no Globo Rural nem todo mundo tem outorga.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
No Aqüífero Guarani as pessoas abrem poço e...

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Só para concluir. Eu fiz um levantamento lá na minha região para universidade. Eu moro  na bacia do leste, um Comitê recém formado lá e a gente foi fazer... fica ali na Região Sul da Bahia que pega o Rio Almada, Itabuna, Ilhéus, aquela região ali, e a gente foi fazer um cadastramento dos usuário na bacia Almada. Você precisa ver, represamento nas fazendas do rio para uso mesmo da fazenda e ninguém paga nada, represa aqui deixa o morador da outra fazenda sem água, quer dizer, um verdadeiro absurdo ao longo de todo o rio.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Caberia... Eu sei que é difícil dizer, mas a sociedade fazer essa denúncia.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
O Comitê está formado lá do leste, mas não está ainda oficial porque a Lei da Bahia ainda não está implementada.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Junto a SRH - Superintendência de Recursos Hídricos do Estado da Bahia, mas o Conselho já está formado lá, não está?
Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Já.

Nina Paula Ferreira Laranjeira - DEA/MMA
Essa questão que eu acho que é o papel da gente enquanto Câmara Técnica, tanto do CONAMA quanto do CNRH que é esse processo de educação. Quer dizer, a lei existe e a gente não consegue punir, os próprios Governos não estão educados para estarem destinando pessoal. Aqui o Distrito Federal a gente tem seiscentos e tantos Condomínios irregulares e todos tiram água de poço. Quando muito, ele registra o poço na Semar e paga uma taxa, uma vergonha, duzentos reais por ano e tira a água que quer. Quer dizer, os próprios Governos não estão educados para ver a importância da legislação e destinar pessoal porque não tem quem fiscaliza, as outorgas demoram, às vezes, ficam anos parados um processo de pedido de outorga, então ele está consumindo a água de graça. Quer dizer, essa educação da sociedade de estar denunciando e estar falando e do próprio Governo de estar destinando pessoal para fazer cumprir a Lei, porque a Lei já existe e em termos de legislação nós estamos ótimos. Eu acho que esse é o nosso papel enquanto Câmara de Educação Ambiental. 

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Nós temos um longo caminho pela frente, mas eu acho que os desafios são motivadores.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Acho que já melhorou um pouco, se a olhar aí para trás vai ver que está melhor, deu uma melhorada, mas ainda estão matando ambientalistas.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Agora que começaram. Eu gostaria de propor alguns encaminhamentos para gente conseguir crescer juntos e encontrar esses pontos comuns que nós poderíamos trabalhar. Então, eu fiquei pensando aqui com essas conversas que existem algumas coisas práticas que nós deveríamos fazer que é tentar encontrar o que nós temos em comum para poder trabalhar juntos nessas eventuais reuniões que nós fizermos juntos e otimizar essa reuniões. Se a função das Câmaras Técnicas é atuar na política de educação ambiental junto a essas questões ambientais e pessoalmente eu considero água e não recursos hídricos, mas como parte muito fundamental do Meio Ambiente e da educação ambiental também, falando bem especificamente, porque não dá para separar água. Então, se nós pudermos fortalecer a educação ambiental como um todo a partir da nossa ação em comum, esse é o grande objetivo. E para isso nós precisamos encontrar mecanismos de estabelecer essas relações entre as duas Câmaras Técnicas e algumas ações em comum que nós poderemos trabalhar nisso daí. A primeira delas, eu acho, de acordo com aquela conversa que nós tivemos é preparar realmente de uma forma muito consistente essa reunião de Manaus porque ao fazermos isso nós vamos encontrar os pontos em comum nossos e nós vamos encontrar os grandes objetivos de fazer essa reunião realmente em Manaus e eventualmente nós poderíamos criar nas cinco regiões do País esse mesmo procedimento. Se nós achamos que é muito importante nós trabalharmos nessa reunião alguns assuntos específicos que são da Câmara Técnica de Meio Ambiente do CONAMA, da Câmara Técnica de Recursos Hídricos, isso é um momento. Um outro momento é nós trabalharmos com os Conselhos, os Conselho Estaduais de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos de cada um desses Estados, se nós achamos que é isso que é importante nós precisamos pensar na pauta e como nós vamos trabalhar a educação ambiental, enfim, que eu coloco dentro da educação ambiental todas as questões de mobilização, comunicação, gestão, mas sempre sem perder a coerência com os objetivos mesmo da educação ambiental, com a política nacional de educação ambiental, com o programa nacional de educação ambiental e trabalho essa dimensão da política estadual junto a esses Conselhos ou representantes desses Conselhos que tenham a interface com educação ambiental, esse é um público. O outro público possível são os gestores de Comitês de Bacias Hidrográficas nesses nove Estados da Amazônia legal, enfim, definirmos também se são os nove Estados da Amazônia legal ou se a gente só vai trabalhar com alguns Estados. Eu acho que seria muito interessante tentar trabalhar com todos os Estados da Amazônia legal, mas as distâncias são muito grandes e os custos são altos também. Quem paga essa conta de trazer todas as pessoas? Seria muito interessante trabalhar isso. Além disso no Ministério do Meio Ambiente tem uma Diretoria que trabalha com relações interinstitucionais que é o Volney que chama DAI - Departamentos de Articulação Institucional que já está trabalhando na formação de gestores de Conselho. Então, nós não podemos também ficar reinventando a roda ou ficar ocupando espaços que não são do nosso âmbito de trabalho realmente porque isso desgasta muito, isso nos desgasta e é um gasto de energia que às vezes não leva a nada. Então, temos objetivos muito concretos e muito claros e público alvo muito concretos e muito claros farão com que essa idéia de uma educação ambiental ampla que tem o foco em recursos hídricos muito especial que eventualmente esteja ligado a todo esse trabalho que está sendo executado que é o plano nacional de recursos hídricos, nós temos que fortalecer e dar muitas condições para que ele se insira em todos os âmbitos da sociedade em todos, os segmentos, em todos os setores e isso também é uma coisa muito importante e muito interessante e que seria interessante nós incluirmos, mas para fazer isso nós temos que ter uma reunião especial de pauta para esta reunião de definição de quais são os nossos interlocutores reais, o que vai acontecer nesses dois dias, acho que não vale a pena fazer em menos de dois dias um evento desses, quem nós vamos trazer e como é que nós nos fortalecemos fortalecendo também outros Conselhos. E eu acho que a idéia é muito boa, ela é promissora porque a gente poderia criar realmente um sistema de fazer essas reuniões em todas as regiões, são cinco regiões no Brasil e seria muito interessante essa relação entre Conselho e tal, mas como é que a gente faz isso otimizando recursos, energia e realmente chegando a objetivos muito concretos, senão é muito frustrante para todo mundo. Como é que vocês gostariam de implementar essa idéia? Isso é a primeira pergunta. A segunda pergunta, eu gostaria de saber se o nosso companheiro do Ministério da Saúde gostaria de fazer alguma intervenção. É agora e depois a gente amarra essa próxima reunião para estabelecer a pauta.

Evandro Alves Machado - CGVAM/SUS/MS (Ministério da Saúde)
Bem, o meu colega aqui teve que sair, o Ivens. Assim como o Ministério do Meio Ambiente tem a área de articulação institucional, a CGVAN que é Coordenação de Vigilância Ambiental e Saúde também tem essa área nessa coordenação, justamente porque nós estamos numa área nova da saúde numa interface muito grande com o Meio Ambiente. Vigilância ambiental, a gente está tentando levar para os Estados, têm alguns Estados que já vêem trabalhando isso, já tem a estrutura formada. Estamos tentando levar e estamos tendo um bom êxito através do CBVA que é o Curso Básico de Vigilância Ambiental e Saúde. Esse CBVA a gente vem, digamos, descentralizando ações porque a gente trabalha dentro da filosofia do SUS que é trabalhar com N tópicos, N conceitos, mas o maior deles, talvez, seja a descentralização, a ação lá na casa da pessoa mesmo. Então, a gente vem com esse curso, temos agora, está aberta uma rede de capacitação, onde eu também queria oferecer a vocês para estarem participando. Essa rede de capacitação, como funciona? No site da SVS - Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde está disponível um cadastro de uma rede de capacitação, entidades de ensino, universidades e assim por diante, que venham a ter condições técnicas para estar ministrando principalmente curso na Região Norte e Nordeste do País com relação a vigilância ambiental. Porque eu estou tocando nisso? Por que a gente pode usar essa  brecha, essa oportunidade para vocês estarem entrando com algumas idéias, alguns conceitos, alguns ensinamentos e esses cursos vão chegar praticamente a casa das pessoas porque de Secretaria de Saúde de cada Estado, respeitando as suas peculiaridades, acaba chegando no programa de saúde da família que acaba chegando em cada residência. Pelo menos, essa é a grande filosofia e idéia do SUS. Então, isso chegando no Estado dá oportunidade das pessoas se capacitarem, a princípio, a priori na própria Secretaria de Saúde e depois na comunidade como um todo. Vigilância ambiental envolve muito essa questão de educação também, a gente lá chama com outro nome: comunicação de risco pelo fato de que a gente, muitas vezes, trabalha numa saúde corretiva e muitas vezes a gente tem que trabalhar na saúde preventiva. Como seria a saúde preventiva? Seria, por exemplo, a gente olhar alguns empreendimentos com o olhar da saúde, o licenciamento e tal já tem um bom histórico no País, mas tem alguns  empreendimentos que têm alguns detalhes que a saúde precisa olhar, até mesmo na legislação consta que impacto ambiental é tudo que interfere na saúde. Inclusive, então, a gente também tem esses olhares e estamos desenvolvendo essa avaliação de risco não para burocratizar nenhum processo de desenvolvimento, mas sim para garantir a saúde preventiva, evitar que lá na frente o SUS venha arcar com despesas ou algo assim com relação a desastres, acidentes ou alguma coisa relacionada... Temos a área lá também de desastres naturais que envolvem também. Então, tudo isso dentro das várias áreas que hoje nós temos na coordenação todas elas passam pela comunicação de risco que é educação ambiental também, o ambiental em saúde, enfim, o nome em si, o importante é o que está dentro da questão. Então, essa seria uma primeira oportunidade da gente está trabalhando em conjunto e aí por sugestão do Ivens, para próxima reunião que a Câmara de Educação Ambiental do CONAMA tiver, a gente quer fazer uma apresentação sobre o que seria essa comunicação de risco dentro do nosso escopo de trabalho, quais seriam os trabalhos da CGVAN, áreas da CGVAN lá da coordenação de vigilância ambiental para gente estar, então, estreitando um possível trabalho. Nós temos aí esses trabalhos nos Estados que acabam chegando, a princípio, nas capitais de início e a gente já tem hoje nos Estados pessoas que vêem reproduzindo esses custos do CBVA que nada mais é do que a educação ambiental voltada para saúde, pega o saneamento em parceria com a FUNASA. Então, a gente tem todo esse trabalho. Então, eu acho que seria isso, seria a questão da rede, o próprio CBVA, a nossa participação na próxima reunião, se possível com uma apresentação, talvez não seja na minha pessoa, se possível uma abertura de está sempre participando dessa Câmara Técnica, talvez não seja na minha pessoa, nós temos outros profissionais lá, vamos verificar internamente.  Enfim, seria isso. Eu queria parabenizar o colega aqui do Ministério da Ciência e Tecnologia pela explanação, os colegas aqui pelas colocações. Eu acho que é muito importante essa integração porque independente de Ministério ou não, educação transcende tudo isso, a gente precisa saber a linguagem, saber a maneira do público alvo, o que colocar, de que forma, a relação com até mesmo os programas de televisão, como é que faz esse chegar lá, esse ensinamento, essa atividade. Então, era isso que eu queria. Obrigado pela oportunidade da gente estar participando, espero que a gente possa contribuir mais e participar de outras oportunidades. Obrigado.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Obrigada a você e eu gostaria, então, de propor que nós nos manteremos em contato e que essa próxima reunião nós já estamos completamente pautados, mas na outra reunião em seguida nós poderíamos agendar a vinda de vocês. Está ótimo. Muito obrigado. Agora voltando a essa nossa pauta, na próxima reunião, como eu disse, nós estamos absolutamente agendados, mas vocês acham... Agora perguntando aos membros da Câmara Técnica que são algumas pessoas que estão aqui, se vocês acham que a gente poderia tentar encaixar alguma coisa ou mesmo quando é a próxima reunião de vocês da CTEM?  

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
A próxima reunião é no dia 31.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
A nossa e que é uma extraordinária que vamos fazer no dia 28 de março aí no dia 29 e 30 de março é a reunião ordinária do CONAMA e, então, no dia 31 é a Câmara Técnica da CTEM. E se nós criássemos um pequeno grupo que acompanhasse ou que fosse em algum momento dessa reunião para gente dar continuidade na criação dessa pauta?  

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Raquel, você não convocou a nossa reunião para que dia?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Dia 28.

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
A deles é 31, é pertinho o espaço aí. Não teria como aproximar? Você está propondo que algumas pessoas participem...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É nós temos que fazer um encontro para encaminhar essa pauta.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Podem ser duas pessoas. Muita gente...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Concordo, precisaria ser duas pessoas.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Nina, você faz parte dessa Câmara?  

Nina Paula Ferreira Laranjeira - DEA/MMA
De nenhuma das duas.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, como a gente poderia fazer? Não é a minha representação como MEC, é da Câmara Técnica.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
Raquel, vamos fazer o seguinte, uma sugestão. Você pode escolher depois e você fala comigo, manda e-mail, telefona para mim e eu vou criar um ponto de pauta, eu vou propor, inclusive, antes eu vou mandar um e-mail para os membros da CTEM e vou explicar isso, que a gente está pensando em ter uma pauta conjunta e quais seriam as sugestões, que eles já começassem a pensar nas sugestões que é para dar tempo até das pessoas pensarem e possam até, inclusive, encaminhar de antemão antes da reunião. E eu acho que talvez duas pessoas desta Câmara ou uma só, mas o ideal seria pelo menos que duas pessoas pudessem comparecer e a gente já teria um ponto da nossa reunião no dia 31 que trataria desse assunto, mas você pode me dizer isso depois, não precisa ser agora. Você pode conversar com as pessoas aqui depois virtualmente.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E seria importante que as pessoas da nossa Câmara Técnica pudesse mandar também sugestões e aí o Bruno fica agente duplo, a Eneida. Enfim, nós vamos ter que nos debruçar na prática mesmo e construir essa linguagem em comum.

Sanderson A. M. Leitão - Presidente da CTEM/CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos)
É porque a gente tem que ver os aspectos práticos disso, financeiros e uma série de coisas, mas fica entre nós. OK.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Muito obrigado. E eu gostaria... Tem uma coisa que se faz que aplaudir não é uma coisa pró-forma, o pessoal oriental diz que tem alguns chacras na Palma da mão e que quando as pessoas aplaudem e a forma de aplaudir deixa as pessoas muito felizes. Então aplauso é uma que não é só para o outro, é para nós mesmos ficarmos felizes. Então, eu gostaria de aplaudir essa nossa reunião, primeira reunião. (Aplausos) Porque é realmente um marco.
Evandro Alves Machado - CGVAM/SUS/MS (Ministério da Saúde)
Com relação a essa rede de capacitação agora no dia quatro a oito de abril aqui em Brasília nós vamos ter um encontro das várias universidades do País que já se cadastraram. Então, seria uma oportunidade dessa Câmara Técnica de Saúde Ambiental se fazer representante lá, pelo menos, duas pessoas porque aí vai conhecer todo esse pessoal da universidade que está vindo, qual a proposta que vai ser discutida nessa rede de capacitação e de repente vocês vão fazer bons contados lá e no futuro uma rede de capacitação de lá também realizada aqui no próprio CONAMA, no Meio Ambiente, nos recursos hídricos também e também contribuiu com alguma questão que vocês, porventura, possam sugerir para gente incluir nessas capacitações que serão feitas. Essas capacitações são de curso de curta duração, especialização e mestrado profissionalizante. Então, isso vai ser repassado muito nos Estados com esse método, então, a gente acredita que se vocês puderem estar participando com essa questão da educação ambiental a gente fazer um adendo aí, outros cursos podem ser propostos também porque os cursos não estão fechados. O que se tem é quem vai dar os cursos UNICAMP, UFMG, UFRJ, USP, alguma do Sul, todas que queiram trabalhar aqui na região Norte e Nordeste. Essa é a idéia. Quatro a oito de abril, só não sei o local, mas é em Brasília.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu gostaria que você e agora vou falar como MEC e não como Câmara Técnica de Educação Ambiental, eu gostaria que vocês mandassem um convite para nós formal, porque eu acho que isso pode ser muito forte como parceria e como participação também. E a mesma coisa para Diretoria de Educação Ambiental do Ministério do Meio Ambiente que eu acho que vai ser muito interessante porque nós todos estamos trabalhando com essas mesmas questões e com as mesmas universidades.

Nina Paula Ferreira Laranjeira - DEA/MMA
Inclusive a Diretoria da Educação Ambiental estava fazendo uma parceria com a Secretaria de Vigilância em Saúde, a gente começou a inserir, a gente estava com uma parceria com a (...) nacional no Paraná e a gente conseguiu nessa parceria, está em nível informal por enquanto incluir, eu não sei se foram cinco técnicos das Secretarias de Saúde dos Municípios do Paraná três já entraram nesse curso que teve agora, deve ter tido em novembro, eu não sei porque eu me afastei um pouco do programa, mas já inseriu porque a gente já teve lá conversando com o Guilherme e tudo. Então, seria bem interessante que você mandasse o convite para nós também porque a gente já começou a delinear aí uma parceria, umas conversas. Está meio parado por enquanto, mas talvez fosse o momento da gente.

Evandro Alves Machado - CGVAM/SUS/MS (Ministério da Saúde)
Perfeito. Eu só pediria que me mandasse o e-mail dizendo o nome da pessoa direitinho da Diretoria para gente mandar um documento. Ela tem aqui evandro.machado@funasa.gov.br. Apesar de ser Funasa é porque nós estamos alocados no prédio deles e usamos o sistema de informática, mas nós não somos da Funasa não. Eu acho que assim como a gente está tentando unir forças aqui, as agendas internas no dia-a-dia, a gente tem que pensar juntos também, que às vezes os esforços é um para direita e um para esquerda e os dois podiam estar indo na centro na mesma direção. É isso aí. Obrigado.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Claro. Muito obrigada. E agora nós vamos continuar porque chegou a mensagem da Patrícia. Olha, nós quatro estávamos na reunião ontem, então, nós vamos ver como é que está essa consolidação aqui, vamos comparar com as nossas notas e nós vamos apresentar para Luciana de modo que a Luciana seja a nossa Consultora, pena que a Luciana não é Advogada, ia ser tão bom, ela é do Ministério Público, ela é Bibliotecária. Bom, objetivos: “consolidar a Conferência Nacional do Meio Ambiente como um Fórum permanente para construção de uma agenda ambiental e construir um espaço de convergência para elaboração de uma agenda ambiental”. Na verdade, eu tinha notado que era consolidar um espaço de convivência e diálogo de uma política ambiental integrada. Eu acho que a gente deveria acrescentar isso aqui.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Objetivos da Comissão?  

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Objetivos desses critérios para formação da Comissão. Seria “consolidar um espaço de convivência e diálogo de uma política ambiental integrada”. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná 

Você vai mandar depois para gente isso?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Claro. Diretrizes: “integrar as agendas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e do CONAMA. Consolidar a coordenação decisória e executiva de todo o processo de construção da agenda ambiental no âmbito do MMA”. Não é da agenda ambiental, eu acho que é da Conferência. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Mas ela fala sempre em agenda.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É lá em cima também está agenda. Mas tudo bem, se você está considerando a Conferência como um Fórum permanente para construção da agenda, mas aqui eu acho que é um processo de construção da 2ª  Conferência.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Aí tira também esse “no âmbito do Ministério do Meio Ambiente”.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É, gente, ou a gente pode deixar isso aqui e colocar um item a mais. Vamos ver os três: “objetivar as discussões temáticas – entre parênteses – diminuir a amplitude dos temas a serem tratados, tendo em vista os resultados da 1ª Conferência Nacional do Meio Ambiente. Estabelecer mecanismos que possam preparar melhor os participantes da 2é Conferência Nacional do Meio Ambiente. Princípio, refletir distributividade e equilíbrio na representatividade de forma a - aqui é da representatividade das delegações – das delegações a 2ª Conferência Nacional do Meio Ambiente”.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Raquel, melhor colocar para “contemplar as duas vertentes: setorial e regional”.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Isso, isso são critérios, na verdade, “a contemplar com mesmo peso duas vertentes: setorial e regional”. “Refletir um cenário de integração das diversas políticas públicas e setoriais. Facilitar a construção de uma agenda transversal, uma agenda ambiental não só do MMA ou da União, mas dos diversos campos de execução da agendas públicas, que alcance todas as unidades federadas com alcance maior para os Municípios” - eu acho que é com foco nos Municípios - com foco nos Municípios e que possa firmar ações e compromissos nos diversos segmentos sociais. Definir instâncias consultivas, executivas e de acompanhamento ágeis e econômicas enxutas”. Bom, os critérios, que aqui é o mais importante. “Estabelecer duas instâncias para Comissão Organizadora, uma executiva e uma consultiva mais ampla que a primeira. Uma executiva - entre parênteses - mais enxuta e ágil e a outra mais ampla que a primeira. Ter membros titulares do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e do CONAMA. Conselho Nacional de Recursos Hídricos, a seleção deve ser encaminhada pelo Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos. Aproveitar a experiência de construção do plano nacional de recursos hídricos. CONAMA: a definir”. Não, eu acho que nós temos que criar esses critérios. “O total de membros do CONAMA e do Conselho Nacional de Recursos Hídricos não pode ultrapassar a metade do total de membros da Comissão Organizadora. Na seleção dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos deverão ser privilegiados os representantes dos Consórcios e Comitês por serem instâncias de representação típicas do Singreh, nesse contexto deve-se privilegiar as representações específicas dos dois sistemas: Singreh e SISNAMA. Buscar uma representatividade que alcance a amplitude dos segmentos. Governo, poder público federal, estadual e municipal, econômico, agricultura, indústria, serviço e infra-estrutura e Sociedade Civil, ambientalista, ciência e tecnologia – ciência e tecnologia ou universidades? - Defesa social profissional”. Eu acho que tem uma descrição no CONAMA do que se chama a Sociedade Civil Organizada, é ONG’s, universidades, sindicatos, movimentos sociais, populações tradicionais. Então, aqui não é isso. Defesa social eu não sei o que quer dizer, então, vamos especificar o que é essa Sociedade Civil: “ONGs, sindicatos, movimentos sociais, populações tradicionais”. Indígenas não são populações tradicionais, eles são populações originais.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu falei exatamente o que você acabou de falar, que é diferente.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
“E indígenas e universidades. Considerar a participação dos Ministérios que tiverem maior número de deliberações da 1ª Conferência encaminhadas a ele. Ministério com maior transversalidade na Agenda Ambiental”. Eu acho que isso não é um critério e isso não foi definido entre nós, eu não sei de onde ela tirou, da cartola. Aqui a gente precisa questionar. Você sabem qual é esse Ministério? Eu imagino. É o MME, de Minas e Energia e ela está querendo colocar mais aqui do Ministério de Minas e Energia. “Considerar avaliar os custos de transação, mobilidade e dedicação”. Isso eu estou entendendo. É que normalmente quando a gente faz essas Comissões, as pessoas não vêem, não participam e sai muito caro e se ela é muito inchada sai mais caro ainda e tem mais chance ainda de ter mais gente que não venha. Então, tem que considerar isso, mas eu acho que isso deveria estar nesse critério aqui daquela enxuta e tal, até para considerar essas questões de mobilidade, dedicação e custos. “E aproveitar os recursos de mobilizados para construção do plano nacional de recursos hídricos e nesse contexto avaliar os trabalhos desenvolvidos nas 12 regiões hidrográficas”.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Eu acho que tem que, eu não vi o que a gente tinha discutido ontem. Por exemplo, eu acho que tinha que estar claro aqui que tinha que ter algum, algum representante do grupo de trabalho ad-hoc ou... A gente discutiu isso ontem, que nessa comissão teria algum representante do grupo de trabalho ad-hoc da Conferência Nacional do Meio Ambiente. Tinha discutido isso, não?  

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Alguém falou. Acho que foi a Rosa, não, foi a Marija, ela fez essa sugestão de que tivesse uma continuidade do grupo porque já vem trabalhando nessas questões. Isso também. Então, nós temos que nos organizar aqui. Tem algumas coisas que eu fui escrevendo aqui e tem algumas coisas que eu anotei e que não estão claros aqui. E tem outra coisa que está faltando, a questão dos biomas, não é só recursos hídricos, mas biomas também. Eu acho que a gente teria que mexer nisso daqui e aí nós vamos ter que repassar para todo mundo do grupo de trabalho ad-hoc, mas eu gostaria de saber quem é que vai mexer nisso aqui. Daisy, você colocaria essas nossas propostas de mudanças? Eu te entregaria, mas eu preciso usar aquele negócio lá.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Pois é, a gente tentou fazer uma coisa ali agora, mas não deu muito certo. A gente queria gravar esse documento agora em disquete e aí a gente iria mexendo já.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Claro. Fica mais fácil. 

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Não é melhor tentar novamente, vocês têm tempo? São 16h30. Dá tempo.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
A Rosa precisa ir embora. Podemos ir continuando a discussão enquanto ela tenta. Eu acho que os critérios precisam estar um pouquinho mais claros. E eu questiono aquele negócio da Agenda Ambiental no âmbito do MMA. Não tem nada a ver com a Conferência, eu acho que está misturando alhos com bugalhos. Eu questionaria esse segundo item aqui das diretrizes, incluiria mais um nos objetivos. 

Rosa Riskalla - Governo do Paraná
Lembra que tinha uma questão que tinha que ser vista municipalmente e tal... Não tinha uma idéia de que as deliberações fossem feitas no Município, mais locais e depois no âmbito estadual, e depois federal?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Mas isso daí não são critérios para Comissão. Eu acho que os critérios para Comissão devem ser o seguinte. Os membros devem ser de instituições que estão atualmente no Conselho Nacional de Recursos Hídricos e no CONAMA, essa é uma das coisas e são essas instituições e entidades que são representadas. A outra coisa é seguir a representatividade do CONAMA, mas atravessado de uma forma matricial por algumas outras características que são bacias hidrográficas e biomas. Então, é assim, se a gente conseguir construir e não somos nós que vamos construir, é o Ministério do Meio Ambiente que vai definir quem vai ser essa Comissão, o que nós estamos fazendo é dando critério. Eu precisaria escrever, eu não consigo fazer as coisas sem escrever. Ali tem o papel, mas não tem a caneta. Os critérios são, eu passaria essa “integrar as agendas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e o CONAMA” para como objetivo. Tiraria essa segunda diretriz aqui.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
É um objetivo da Comissão integrar as Agendas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e do CONAMA? Porque aqui são os objetivos da Comissão. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É mais diretriz. Está certo.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Não sei nem se é diretriz isso também.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É uma diretriz porque depois a gente vai propor como um critério, então, pode ser diretriz. Eu não entendi essa de “consolidar coordenação decisória e executiva de todo o processo de construção da Agenda Ambiental no âmbito do MMA”. Eu não entendi isso.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu não entendi isso aí também.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
A agenda ambiental do Ministério do Meio Ambiente é coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu me lembro bem que ontem você disse que a Conferência deverá ser feita com um processo de atuação do SISNAMA e não político. Ontem foi dito isso, que a Conferência deveria ser feita como integração do SISNAMA.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É, é o quarto objetivo lá que eu coloquei.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Inclusive, diz que o CONAMA tem cinco segmentos: empresarial, Sociedade Civil...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Isso. Então, eu partiria disso daí. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e o CONAMA. Aí daí saem os cinco segmentos do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, desculpe, do CONAMA com essas explicações aqui, com essas definições aqui, que o Governo e poder público é federal, estadual e municipal. O econômico que na verdade não é econômico, mas se chama empresarial, empresarial, indústria, industrial, agricultura, serviço e infra-estrutura. Aí o outro critério é aquele de ter duas, uma executiva e outra consultiva. O outro é que a representante de consórcios e comitês, perfeito.

Daniel Mariane de Abreu - CONAMA/MMA
Eu digitei tudo aqui. O que vocês querem alterar? Está o original.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Já digitou tudo? Tem de avisar a Daisy. Então, vamos lá, vamos sentar aí do teu lado. Nossa! Que menino rápido. Bom, “consolidar um espaço de convivência e diálogo de uma política ambiental integrada”. Depois, essa daqui, eu gostaria de... apaga, mas... O que a gente faz com essa segunda?  A gente a mantém, risca ela ou coloca ponto de interrogação?

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
“Consolidar coordenação decisória e executiva de todo o processo de construção da Agenda Ambiental...”. Agenda Ambiental? É agenda ambiental ou é Conferência?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Pois é. Foi aí que eu encrenquei.

Daniel Mariane de Abreu - CONAMA/MMA
Seria bom a gente colocar uma interrogação aqui e verificar isso no GT.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E coloca, depois de Agenda Ambiental coloca da 2ª Conferência e bota em vermelho também e ponto de interrogação. 

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Em vez de Agenda ambiental, Conferência, não?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Continua. Em princípios, é “refletir distributivida e equilíbrio na representatividade das delegações a 2ª Conferência Nacional do Meio Ambiente”.  Eu acho que tem que colocar em vermelho esse “com mesmo peso” e o ponto de interrogação. Aqui não é “com um alcance maior para os municípios”, mas é com “foco ampliado”. Aqui, “estabelecer duas instâncias para Comissão Organizadora - entre parênteses - aqui enxuta e ágil”. Aí põe; “considerando custos de mobilidade e dedicação, custos de transportes, mobilidade e dedicação”, bota tudo em vermelho. E aí a gente tira isso aqui como critério. “Ter membros titulares do CNRH e do CONAMA”. Essa de “aproveitar a experiência e construção do plano nacional de recursos hídricos” não foi deliberado isso. Nós conversamos sobre esse primeiro item aqui?  “A seleção deve ser encaminhada...”. 

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Não lembro disso não. Ela inseriu isso aí, se colar colou.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Ninguém discutiu isso, ela inseriu isso aí. Bota isso em vermelho. Não é que a gente está incluindo não, a gente tirou de um lugar e pós para o outro e esse aí é só um questionamento. Eu acho que a gente devia ter posto naquele negócio de manter questões e aí aparecia direitinho todas as proposições que a gente tirou. 

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Raquel, se você quiser a gente faz isso depois em cima dessas modificações.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, agora a gente já está chegando. Aí eu acho que tem um outro item: CONAMA não é a definir. É o seguinte, seguir os cinco segmentos, os cinco setores...

(Pausa para visita do Conselheiro Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário. A Sra. Eneida continuou a fazer a modificação no documento fora do microfone)
Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Ela te passou os cinco segmentos? Empresarial, indústria, agricultura, serviços e infra-estrutura. Os cinco segmentos de estrutura do CONAMA. Tem uma coisa aqui “ter membros titulares de instituições representadas no CONAMA...”. Já foi? Sociedade Civil: ONG’s, sindicatos, movimentos sociais, populações tradicionais... Ah, já colocamos lá em cima.

Daniel Mariane de Abreu - CONAMA/MMA
ONG’s, universidades, sindicatos, movimentos sociais, populações tradicionais e indígenas.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
A gente está falando agora dos critérios, mas a gente estabeleceu como critério mesmo uma Comissão Executiva e uma consultiva. A gente está tratando da consultiva agora?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu acho que a gente não precisa se preocupar com isso, eles que se virem. O nosso critério é que uma tem de ser ampliada e outra é enxuta.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Mas as duas têm que abarcar os segmentos.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Não dá para ter todas.

Rafael Caldeira Magalhães - ARGONAUTAS (ONG’s Norte)
Pelo menos Sociedade Civil. Eu estou pensando que essa executiva vai ter no máximo sete, sete e meio ou cinco mesmo.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
No ano retrasado era Estado, Municípios de novo... e tinha o indígena, um representante do indígena... Ah, não, um representante que era dos dois que era Embaixadora Dulce Pereira que ela fazia o papel dos dois, que eram populações tradicionais, mas não é. E estava os ARGONAUTAS como Fórum brasileiros de ONG’s, estava a CUT.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Esse outro item aqui que é buscar a representatividade, a gente vai cortar esse item de buscar a representatividade porque isso foi para o CONAMA lá em cima.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Pode tirar porque a gente só colocou a coisa do CONAMA, que era definir, não é isso. A representatividade vem do CONAMA. Tudo. E eu acho que aí eu não entendo esse item. O total de membros do CONAMA e do CNRH não pode ultrapassar a metade do total dos membros da Comissão Organizadora?

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Eu acho que eles estão imaginando que o CONAMA seria um grupo e aí depois aquilo ali de buscar a representatividade, quer dizer, teria outros representantes de outras que não fossem necessariamente ligados ao CONAMA.

Daniel Mariano de Abreu - CONAMA/MMA
Quer dizer aqui o seguinte. Os membros do CONAMA e do CNRH não podem ultrapassar metade dos membros da Comissão Organizadora.

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Mas aí eu acho que a partir do momento que você coloca que os membros do CONAMA têm de ser dos cinco segmentos e essas coisas, eu acho que essa coisa de ser 50% não precisa mais porque aí teoricamente estariam representados os segmentos.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Isso aí você coloca em vermelho e coloca ponto de interrogação e o que nós vamos fazer é passar para ela primeiro e nós vamos ter que discutir isso com ela.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Faltou uma coisa importantíssima que o Nilo veio falando no carro conosco. Sobre a minuta para encaminhar para a Ministra para pedir...

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Para pedir que até o dia 28 de março esteja... 

(Diálogo Fora do Microfone)

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Nós temos de ir. “Na seleção...” isso daqui também não foi definido. O que foi definido é que dentro desses critérios vai ter que ter uma transversalidade de bacias hidrográficas, de representatividade de bacias hidrográficas, esse aí você pode manter que é o último aqui e dos biomas também. E biomas, eu acho que são cinco ou seis. Cinco biomas. Quer dizer, dentro desses aí e aproveitando os recursos de mobilização para construção... Isso daí também não foi dito. Foi? Se mencionou, mas não neste contexto. Não é avaliar os trabalhos desenvolvidos nas doze regiões assim. Representação, “nesse contexto dos membros por setor devem ser contemplada duas transversalidades: as da doze regiões hidrográficas, doze regiões ou dos Conselhos ou das Comissões de bacias hidrográficas”. Não dá porque eles não estão representados no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. “As doze regiões hidrográficas e dos cinco biomas”. Tem aquele “considerar a participação dos Ministérios que tiveram maior número...”, Mas bota ponto de interrogação.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Eu não entendi isso também.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Então, como é que a gente encaminha agora? Isso daqui eu acho que tem que mandar para Patrícia e agendar com ela uma conversa telefônica entre eu e ela, e o Nilo você precisa mostrar isso aí para o Nilo. 

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Primeiro apresenta para o Nilo e aí passo para ela por e-mail. 

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E aí a gente combina uma conferência telefônica dos três. E aí a gente consolida isso daí e já manda para todo mundo pedindo resposta para todo mundo do grupo de trabalho e da Câmara Técnica, pedindo resposta até o dia 22, até 21 de março para na reunião do dia 28 a gente bater martelo. E pedindo respostas para você Daisy. A resposta vai ser para Eneida. Ai! É mesmo, a Eneida não vai estar aí, eu estou perdida. Daisy é para você.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Eles me enviam resposta com contribuições até o dia 22...

Eneida M. Lipai - CGEA/MEC
Aí você junta todas essas contribuições para no dia 28 a gente lê tudo e fechar.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Recapitulando. Então, eu vou apresentar essa versão para Nilo e depois passo para Patrícia, depois fazemos a conferência os três: você, a Patrícia e o Nilo, depois a gente consolida isso e manda para o GT e Câmara Técnica solicitando sugestão até o dia 21 de março para no dia 28 de março que é o dia da Reunião da Câmara Técnica a gente fechar o documento para mandar para a plenária.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
E poder apresentar no CONAMA no dia seguinte. Agora, com relação a essa comunicação que a gente precisa fazer, eu acho que quem tem de fazer essa solicitação é o Frankilin.
Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Aquela hora que tocou o celular e eu fui atender era ele pedindo desculpas para você que ele não pôde ir.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Tudo bem, agora você pode falar para ele que ele paga, que ele retribui...

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Então, ele é quem tem que fazer a minuta do fechamento das declarações em relação ao Ministério?

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Isso, com o prazo até o dia 21 de março para que os membros da Câmara Técnica e do grupo de trabalho possam acessar para poder referendar um dia antes da apresentação que vai ser dia 29.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
Então, me diga uma coisa. Essa minuta pode ser apresentada para Câmara Técnica dia 28 ou envio para eles para eles verem.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Você vê, para dois. Manda para Câmara Técnica ampliada que é esse GT.

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
Manda para nós mesmos. De nós para nós. Como é o nome do ambientalista do Rio que mataram? Dionízio.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
É. Está claro? E manda para o Secretário para SEXEC em nome do grupo de trabalho. Se ele quiser que eu veja pode me consultar, mas eu não sou nada nesse GT.

Daisy Mara J. M. Teixeira - CONAMA/MMA
 Me diz uma coisa. O GT, nós marcamos a reunião para quando? Você lembra?  

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Não é que eu não sou nada nesse GT, no fim eu acabo fazendo tudo. 

Walmir Pereira do Carmo - GRAMA (ONG’s Nordeste)
GT não tem data não.

Rachel Trajber - Ministério da Educação (Presidente da CTEA)
Eu acho que poderia chamar o GT para esse dia 28, eu acho, que é um dia antes da reunião do CONAMA. Vamos tentar marcar o Procurador do Ministério Público para de manhã porque daí à tarde a gente fica com o GT da Conferência e fecha todos esses negócios, porque daí o GT pode vir. O GT não vai se reunir de novo. “Dane-se”, nem que ele passe a madrugada. É por isso que as coisas precisam acontecer até o dia 21 para gente poder encaminhar. Gente, muito obrigada.
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